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I. O estudo que ora Te publica foi. como comunicação. apresentado ao 
10" Coiigresso Brasileiro de Arquivologia. realizado em 27 dc Novembro a 
3 de Dezembro de 1994 em São Paulo, pelas DTs Judite Cavaleiro Paixão e 
Maria Alexandra 1,ourenço. 

2. Os seus méritos e a utilidade de que se reveste justificam a 
divulgação mais alargada, que por esta via se lhe dá, pensando-se que 
assiin se atingira um publico mais alargado. com interesses variados em 
temas financeiros e administrativos, e se fornecerá também um roteiro aos 
iitilizadores que estejam interessados em estudar a Casa dos Contos. 

Aos primeiros se chamará a atenção para a evidência de que não é 
possivel hoje entender em profiindidade as realidades sociais sem atentar 
na sua dimensão histórica: a sincronia histórica e a diacronia comparativa 
constituem perspectivas fundanientais do fenómeno social, tanto para o 
cientista como para o simples agente social que queira entender 
activamente, sem se limitar a sofrer passivamente, aquilo com que lida e 
em que está envolvido. 

Aos segundos se oferece um instmmento de trabalho claro, actualizado, 
inteligente e bem informado. o qual até ao momento não existia, sobre 
uma instituição nem sempre bem entendida na sua presença em periodos 
longos e, em muitos aspectos, por vezes quase ignotos da nossa história 
financeira. Sobre ambos não é raro encontrar grandes lacunas e erros 
grosseiros, as vezes até saídos da pena de historiadores credenciados, 
os quais, por vezes, fraco entendimento têm da dinâmica evolutiva do 
fenómeno financeiro. 

3. Desenvolve-se o presente trabalho em duas perspectivas distintas e 
complementares: a institucional e a arquivistica. 

N a  perspectiva institucional abordaram-se as vertentes orgânica e 
funcional. 

Quanto ao primeiro plano, apresentam as autoras um breve, mas 
actiializado e correcto. delinear da evolução desta instituição realçando a 
centralização cotitabilistica e fiscal, reflectida na publicação de legislação e 
na criação de cargos que sobrepõem e substituem, numa perspectiva de 
compleinento, mas tanibém de exautoração funcional. Esta centralização 
constitui, ao longo do periodo secular considerado, uma característica 



essencial da evolução do Estado nacional e da sua racionalidade 
económica, política e administrativa, situando-se no centro da definição 
da modernidade das fiiianças em Portugal, como nos restantes Estados 
europeus. 

No domínio funcional procedem a análise da tiscaliza.ção das contas 
dos oficiais encarregados do recebimento dos fundos da Fazenda Real. 
Recorreu-se sobretudo ao Regimento dos Contos e ao da Fazenda bem 
como a uma análise funcional da instituição desde então até ao presente, 
dado que as suas funções, de certa forma, se mantiveram ao longo do 
tempo, revelando uma grande estabilidade funcional na caracterização 
nuclear do controlo financeiro, sem prejuízo da evolupio dos contextos 
constitucional, jurídico e político. 

Passando a perspectiva arquivística, privilegiam as autoras as vertentes 
da organização da documentação e da descrição documental. 

No tocante a organização da documentação, apresentam uma cuidadosa 
e rigorosa análise do processo de contas, no Ambito dos circuitos 
documentaislarquivisticos, funcionais e decisórios, obedecendo a seguinte 
selecção de áreas e tópicos: 

Circuitos funcionais e decisórios -- discriminação dos subsistemas de 
organização e respectivas fases de tramitação funcional- 
administrativa (gestão processual, conferência e liquida~ão, quitação), 
entidades intewenientes e respectivas funções (Oficial do 
Recebimento, Conselho da Fazenda, Contos do Reino e Casa -- con- 
tador-mor, contador, provedor, provedor das ementas). 

Tipologias documentais -- levantamento e análise das principais 
tipologias documentais produzidas no decurso da constituição do 
processo de contas: relação jurada do oficial do recebimento ao 
Conselho da Fazenda e respectivo despacho, distribuição da conta 
pelo contador-mor, documentos relativos a conferencia e liquidação 
(encerramento de conta, canhenho, resunio, vista, certidão), quitação. 

Sistemas de escrituração -- sistema unigráfico, digráfico e americano. 
Alterações da toma de contas com a instituição do Erário Régio e 
utilização do mbodo das partidas dobradas. 

Procedem, igualmente, à análise de dois eventos significativos e das 
suas consequências: 



a) As transformações trazidas pelo Terramoto de 1755 e consequente 
destruição de docuiiientação; 

b) As transforniações operadas pela extinção dos Contos do Reino e 
Casa. 

Após a organização da documentação. passam enfim as autoras a 
descrição documental, mediante a elaboração de um úti l  instmmento de 
descrição que reflecte um profundo estudo documental e uma investigação 
teórico-pratica que, para o futuro, nào poderá ser ignorada por quem 
avançar na investigação desta matéria. 

4. O Tribunal de Contas. ao publicar o presente estudo, fá-lo com 
gosto. pela sua valia, e também com a consciência de que cumpre, como 
instituição do Estado, o dever, que tem, de contribuir para o 
aprofundamento das suas raizes históricas e para a pesquisa cientifica no 
campo da actividade social em que se situa a sua missão fundamental. 
Porque se pensa que o controlo financeiro. a transparência e a 
responsabilidade pelos dinheiros e fundos públicos -- como aliás, as 
restantes funções e princípios essenciais de um Estado modemo -- de 
pouco valeni se forem mera rotina administrativa, simples auxiliares do 
poder político (ou expressão deste), ou curtas fomalidades legalistas. Só 
valerão se a sua pedagogia e o seu exercicio do poder assentarem em 
convic$ões e valores partilhados profundamente pela comunidade e, por 
isso, integrantes de uma cultura de responsabilidade, transparência, 
fidelidade dos servidores públicos e partilha legitima dos bens através da 
solidariedade financeira. 

E esta cultura da responsabilidade que o estudo científico da história 
financeira (e, em especial, do lugar do controlo financeiro no seio dela) 
poderá ajudar a criar e, por isso, nela se investe, com a consciência de que, 
longe de dispersos esforços, se está assim a consolidar os alicerces da 
missão desta instituição e a exercer, mais, quiçá, do que pela rotina dos 
actos quotidianos de gestão ou jurisdição, a sua missão de serviço da 
Comunidade Nacional. 

O controlo financeiro, ou é cultura, ou não e nada que valha 



A evoliiç3o da Casa dos Contos relaciona-se com a própria evolução 
politico-econóiiiica nacional. Para o desenvolvirnenlo da acção 
fiscalizadora do Estado, indispensável ao exercicio do poder, contribuiti a 
definição das fronteiras e a estabilidade política alcançada após a crise de 
1383-85, correspondendo a uma progressiva sedentarização dos órgãos da 
Adininistração llúhlica e deste modo, tanibém, da contabilidade, 
formalizando-se na segunda metade do séc. XIII ,  com D. Dinis;o embrião 
de unia repartição contabilistica: a Casa dos Contos. 

A concentração da contabilidade nacional passava a ser uma exigência. 
Assistinios a uma tendência continua para a centralização de poderes, 
formali7.ada na definição de instituiçóes que sucessivamente vão 
aglomerando novas competências, na criação de novos cargos para 
controlo a nivel central e na regulamentação atravks da publicação de 
reginientos e alvaras. 

O Consellio Real  antecedeu a Casa dos Contos na verificaç%o das 
contas públicas, nomeadamente no  registo e, em certa medida, na 
fiscalização das receitas da Coroa através de uma contabilidade ainda 
tudinientar. Testemunham-no os 4 livros de "Recabedo Regni". 

Estabelece-se. posteriormente, a distinção entre os Contos de Lisboa 
com a função de tomar e verificar as despesas e receitas de todos os 
almoxarifados do pais, e os Contos de1 R e i  que deveriam tomar as contas 
da Casa Real. 

Mas só a partir de D. João I se conseguiu a autonomia dos Contos. Os 
Contos de Lisboa passam a ocupar-se das contas da cidade de Lisboa e sua 
comarca enquanto que as diversas contadorias espalhadas pelo reino 
ficavam sujeitas a fiscalização dos vedores da fazenda, criados por D. 
Fernando. em 1370. 

Nesta linlia de evolução, tentava o poder central, através do mais antigo 
Regimento dos Contos datado de 5 de Julho de 1389, com os meios de 
coacçao disponíveis, doiii inar e disciplinar a burocracia que aumentava em 
numero e abusos. nomeadaniente ao nivel da esttuturação dos métodos de 
trabalho, determinando-se que só a comparência diária e a assiduidade ao 
trabalho justificavam o pagamento dos vencimentos aos oficiais dos 
Contos. 

' Para ciimplcnicnto do cstildo institiicional aprcccntamos um indicc cronológico da 
legisla~no principal utili7adn ncctc cstudo no Apendice 1. 



Em 1404 é criado o cargo de contador-mor, a que ficavam subordi- 
nados os demais oficiais dos Contos. 

Segue-se-llie um segundo regimento em 28 de Novembro de 1419 que 
determina que todas as rendas da cidade e seu teriiio recebidas, tanto 
direitos como sisas, fossem guardadas no Tesouro e conferidas pelos 
contadores e escrivães. N o  final do ano de 1420 deveria ser apresentada, 
ao Rei, uma relação das contas conferidas. Desta forma cabia ao soberano, 
fiscalizar em última instância as contas publicas juntamente- com os 
vedores da fazenda e julgar os processos movidos contra os funcionários 
fiscais devedores a fazenda. 

Ainda segundo este Regimento, competia aos contadores verificar as 
receitas e despesas da Alfândega, do comprador del-Rei, do armazém, da 
portagem, do fomo do biscoito, do celeiro, das obras da cidade, do paço da 
madeira, da Casa da Moeda e do Tesouro. Aos contos afluiam ainda as 
contas das sisas reais, das dívidas ao rei, as das embarcações reais, dos 
hospitais e capelas, arrendamentos de bens, direitos e rendas reais, dizima 
nova do pescado, ucharia real, etc. 

Com D. Duaríe, surge um terceiro regimento datado de 22 de Março de 
1434, que encarrega o Contador-mor de dirigir os Contos da Cidade de 
Lisboa, com o intuito de evitar negligências por parte dos oficiais. 

Embora sendo uma contabilidade meramente registadora, através destes 
regimentos apercebemo-nos não só do intuito de alcan~ar unia maior 
eficacia da contabilidade mas também, uma maior precisão e rapidez na 
liquidação e fiscalização das contas publicas. 

Com as transformações económicas e sociais consequentes da expansão 
marítima do séc. .XVI, os Contos d'El-Rei transformam-se nos Contos do 
Reino e Casa, acentuando-se o progressivo enfraqueciinento dos Contos 
de Lisboa. Muitos dos oficiais dos contos de Lisboa transitam para os 
Contos do Reino e Casa devido à prática adquirida rio desempenho dos 
seus oficios. 

Destaque-se que os contadores e escrivães dos Contos, noineados pelo 
soberano e providos nos seus oficios pelo provedor dos Contos e pelo 
mordomo-mor e vedor da casa real, passani a ter um papel importante na 
escala de valores sociais do reino, usufruindo de direitos e privilégios. 

A complexidade e a anipliação da contabilidade pública, nomçadit- 
mente o desenvolviiiiento dos Contos do Reino e Casa, centro da 
conlabilidade do reino, levou D. Manuel 1 a criar, ein 1504, o cargo de 
provedor-iiior, cujas atribuições corresporidiaiii as do contador-mor da 
Casa dos Contos de Lisboa. 



Em 1516 6 publicado o Regimento e Ordenaqões da Fazenda que 
renovou e sistematizou as normas que orientaram durante mais de um 
século a contabilidade pública, de onde se destaca a separação da 
contabilidade local da central. 

A contabilidade local tinha como principais instmmentos os livros dos 
lanços. os cadernos das arrematações e os cadernos dos almoxarifados. A 
contabilidade central o livro do tombo, o livro dos almoxarifados e o 
sumario. 

A liquidaçáo e fiscalização de contas dos almoxarifes e recebedores 
eram feitas pelos contadores das respectivas comarcas. os quais, por sua 
vez, deveriam dar contas aos vedores da fazenda. 

Frei Nicolau de Oliveira, no "Livro das Grandezas de Lisboa" (l620), 
elucida-nos sobre as funçóes dos  conto^:^ a Casa dos Contos "6 um 
Tribunal onde vão prestar contas todos aqueles que têm administrado os 
bens e rendas reais, tanto no Reino como na india; ou mesmo em qualquer 
outro lugar das conquistas. Ou porque arrendou, ou se por qualquer outra 
via as administrou. Se ficou a dever, aqui o fazem pagar". 

Nesta linha de orientação e à semelhança da administração das finanças 
públicas estabelecida na metrópole, 6 criada a Casa dos Contos de  Coa,  
cerca de 1530, que passa a funcionar como um dos primeiros tribunais 
desse centro maritimo da india, especializado nos negócios 
contabilístico-financeiros do Oriente. 

No entanto, tal como na metrópole, tamb6m a repartição dos Contos de 
Goa sofria dos abusos e desleixos contra a fazenda real e dos particulares, o 
que levou D. João 111 a prescrever, em 1549, um regimento para os vedores 
da fazenda da india, com o objectivo destes zelarem pela eficácia e 
competência dos Contos. 

Com a preocupação de regularizar a administração financeira do reino, 
D. Sebastião unifica e centraliza a contabilidade da fazenda pública. por 
Alvará de I de Abril de 1560, dando-se o ponto final da evolução com a 
fusão dos Contos de Lisboa com os Contos do Reino e Casa e o 
desaparecimento do cargo de provedor-mor. Esta união tinha em vista uma 
maior eficácia na arrecadação das receitas e o estabelecimento da igualdade 
de salirios, privilégios e honras dos oficiais dos Contos. 

Com a crise económica e social que se fazia sentir após a união das 
duas monarquias ibéricas, foi necessário aperfeiçoar o sistema tributário e 
contabilistico de Portugal continental e ultramarino. Nesta linha de conduta 

i Tratado VI1 -capitulo I - "Da Casa dos Contos", pp 155-V e 156 

9 



é criado, no ano de 1591, em pleno dominio filipino, o Conselho da 
Fazenda em substituição da Mesa dos Vedores da Fazenda. 

Pelo Regimento de Filipe 11, de 3 de Seteinbro de 1627, efectuou-se 
uma importante reforma dos Contos: centralizou-se nos Contos do Reino e 
Casa toda a contabilidade pública, tanto da Metropole como do Ultraniar, 
extinguindo-se a Casa dos Contos de Coa. 

A salvaguarda dos dinheiros públicos, juntaniente com a fiscalização e 
organização interna do serviço dos Contos, eram as principais 
preocupaç6es expressas neste regimento que conferia ampla jurisdição ao 
contador-mor para a execução e arrecadação das dividas a Fazenda regia. 

Nos Contos do Reino e Casa deveriam prestar contas todos os que 
administravam bens e rendas reais tanto no reino como no ultramar. Desta 
forma os almoxarifes e recebedores das casas da cidade de Lisboa 
apresentavam as contas quatro meses depois de deixarem de servir, os 
almoxarifes e executores dos almoxarifados e executorias do reino e os 
recebedores das alfândegas, ao fim de três meses, os almoxarifes e feitores 
dos Açores, Madeira e Porto Santo após oito meses, os de Angola, Mina, 
ilhas de Cabo Verde e São Tom6 no f im de um ano, por sua vez os 
tesoureiros, almoxarifes e recebedores das casas da sisa de Lisboa 
recenseavam as suas contas no mês de Janeiro. 

Também os oficiais de recebimento, tesoureiros, almoxarifes e 
recebedores que serviam por três anos os seus oficios, nomeadamente 
executores das dividas, do dinheiro do assentamento, das dizimas da 
chancelaria da Corte e Casa da Suplicação, tesoureiros do Desembargo do 
Paço, Mesa da Consciência, Casa da Suplicação e Casa do Porto, 
tesoureiros do Fisco, da Bula da Cruzada e Correio-nior, davam relação 
jurada das suas contas nos Contos, cada três anos. 

Para uma melhor efichcia na arrecadação dos dinheiros determina-se a 
existência de um livro de registo, onde se lançava em titulos separados, 
todos os cargos de recebimento do reino e ultramar referentes as rendas, 
contratos e execuções, por forma a conhecer-se quais os oficiais que 
tinham de prestar contas. Paralelamente existiam dois livros onde se 
registavam todas as fianças, um para as do reino e outro para as 
ultramarinas, dadas pelos oficiais que recebiam as rendas. 

N o  caso da prestação de contas, acompanhada de todos os docunientos 
justificativos das despesas e receitas efectuada, não ser feita no prazo 
indicado, a sanção imposta incluia o afastamento e a privação de qualquer 
cargo de recebimento. 

A Casa dos Contos para além de ser uma repartição encarregada da 
contabilidade pública, se bem que sobretudo numa missão que se pretendia 



fiscalizadora, funcionava também como tribunal onde se procedia ao 
julgamento das entidades que se apresentavam como devedores à fazenda 
real. 

Após a restauraçào da independência, em 1640, D. João 1V 
(1640-1656) manteve o sistema filipino ao nível da contabilidade publica, 
estendendo-se as normas do Regimento dos Contos a outros sectores da 
administração pública e dando-se regimento aos Contos do Estado do 
Brasil, em Dezembro de 1648. 

Mais tarde, os Contos do Reino e Casa passam a englobar dois tribunais 
: a Casa dos Contos, a que presidia diariamente o Contador-mor, e o 
Tr ibunal da Junta, que reunia três vezes por semana, presidido pelo 
Vedor da Fazenda. 

Por alvará de 23 de Agosto de 1753, eram extintos os cargos de Juiz e 
de Executor passando a haver um Juiz Executor que tinha sob sua alçada as 
execuções das dívidas à fazenda pública. 

Infelizmente, os Contos, situados no Terreiro do Paço aquando do 
terramoto de 1755, foram destruidos no incêndio que se sucedeu, incluindo 
os livros de escrita. Apenas se salvaram os cofres de madeira e ferro onde 
estavam arrecadados valores metálicos e que foram entregues na Casa da 
Moeda. 

O terramoto de 1755, ao destmir o edificio do Terreiro do Paço, onde 
estavam instalados os Contos do Reino e Casa, contribuiu para o acentuar 
da anarquia j á  existente. 

N o  âmbito das reformas administrativas e financeiras preconizadas pelo 
Marquês de Pombal, os Contos do Reino e Casa sáo extintos por Carta de 
Lei  de 22 de Dezembro de 1761, tendo sido criado em sua substituição o 
Erhr io Rkgio. 

2. ORGANIZACÃO DOCUMENTAL 

Na fase inicial de organização do fundo "Casa dos Contos" deparámos 
com dificuldades de vária ordem: 
- Por um lado, as vicissitudes que a documentação sofreu ao longo da sua 
vida, sendo a mais grave a destruição provocada pelo incêndio pós- 
terramoto de 1755 e que gerou grandes lacunas documentais, dificultando- 
nos o acesso a uma visão de conjunto da produção da Casa dos Contos, 
nomeadamente a organização estabelecida pela entidade produtora. 



- Por outro lado o anterior trabalho arquivístico, baseado numa organização 
por tipologias documentais, atendendo as funções da entidade produtora 
originária, ou seja os oficiais do recebimento, em detriniento da entidade 
acumuladoraiprodutora do fundo, os Contos do Reino e Casa, obrigou-nos 
a um duplo esforço para reconstituir a ordem original dos documentos. 

Procuramos utilizar uma metodologia que não se subordinasse a um 
tipo de Arquivo, pois um documento pode ser analisado de.fomia idèntica 
em todas as fases da sua vida (corrente, intermédia, definitiva). 

Assim, numa perspectiva integrada e dialéctica documentação 
/instituição, associada ao conhecimento, que como técnicas do Arquivo 
Histórico possuimos do organismo, começamos o estudo organizativo 
desta documentação pela caracterização funcional do Tribunal de Contas 
no presente, para melhor compreendermos e caracterizarmos a actuação 
dos Contos no passado, dado que algumas das funções pouco se alteraram 
ao longo dos séculos. 

Em simultâneo, utilizando os regimentos1 como principio orientador e 
recorrendo ao auxilio de ciências complementares da arquivistica (de que 
se destaca a diplomática, o direito, a contabilidade), no intuito de analisar 
os documentos nas suas diversas perspectivas, procedemos a análise dos 
documentos, quer individualmente, quer estabelecendo o seu 
relacionamento, interligando-os entre si, com a instituifão que os produziu 
e ainda, com a época em que foram efectuados. 

Tomaram-se em linha de conta os seguintes aspectos: 
a) a caracterização funcional; 
b) as entidades intewenientes; 
c) a produção documental; 
d) a apresentação formal, nomeadamente o teor documental, isto é o modo 
de articular o discurso segundo fórmulas determinadas; 
e) o sistema de escrituração; 
f) as datas extremas. 

Definiu-se quer a estrutura externa da documentação, isto 6 as relações 
funcionais e decisórias, quer a interna, ou seja, os laços entre os 
documentos, tal conio foram organizados pelos que os produziram 

' Regiinçnto da Fazenda de 17 de Outubro de 15 16 ç Regimento dos Contos de 3 
de Seleinbro de 1627 



Iaciimularam. Descobrindo e preservando a ordem original da 
documentaçáo e reconstituindo o sistema arquivistico dos Contos. 

Refira-se, ainda que os regimentos analisados constituem verdadeiros 
regulamentos de arquivo, numa acepçáo mais abrangente do que muitos 
dos actuais manuais de procedimentos arquivisticos. Contemplam todo o 
circuito da documentação, desde o motivo porque foram produzidos 
(descrição da função e respectiva produçáo documental). passando pelo 
registo. pela forma de .recuperaçào e pela própria tramitação 
(processamento administrativo e circuitos decisórios). 

2.1. O PROCESSO DE CONTAS 

Escolhemos para exemplificaçáo metodológica a função fiscalizaçáo no 
ámbito da toma de conta. Esta função encontrava-se regulamentada pelo 
regimento dos Contos, bem como por outra legislaçáo avulsa. 

2.1.1. Caracterizaqáo Funcional 

O oficial do recebimento (tesoureiro, almoxarife, recebedor ...) era 
provido no cargo atravks de carta de mercê, registada nos Contos no livro 
do registo dos cargos do recebimento, e no livro de fianças, onde se 
registava, igualmente, o pagamento das fianças. 

A partir deste empossamento ficava com a responsabilidade de 
arrecadar as receitas e executar os pagamentos a que o seu cargo o 
obrigava, produzindo livros de receita e livros de despesa. Por último, 
deveria dar conta desta actividade nos Contos, originando-se ai, o processo 
de quitação de contas do oficial, por período de exercicio. 
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DOS DOCUMCNTOS 
(Oliciais do rccchimcnto) (Contos do Remo e Casa) 

I 
REGISTAR RECEITAS 

E DESPESAS DO RECEBIMENTO 

L.." DI'SPESA 

A organização conferida nos anos 50 aos documentos relativos à função 
fiscalização, contemplava apenas a correspondência sobre petição de toma 
de conta, esclarecimentos necessários a determinados movimentos e 
registos contabilisticos, relatório de conta e passagem de quitação (isto 6 ,  
requerimentos, despachos, certidões, conhecimentos em forma , autos de 
justificação, relações de despesa e receita, resumos de conta, relatórios de 
conta e cartas de quitação). Documentos soltos tendo em alguns casos sido 
retirados dos livros onde originariamente se encontravam, conferindo-lhes 
unidades de instalação próprias e descrevendo-os individualmente como 
processos de quitação ( CC64, CC12, CC34 e CC33). relativamente aos 
documentos soltos inseridos no livro da despesa de Jerónimo Gonçalves 
Victorio (CC4) foram mantidos nessa unidade de instalação. 

4 (CC=Caia dos Contos, inicio de cota de cada unidade de instalação do fundo 
denominado Casa dos Contos) 

"Papeis formando cademo e que estavam dentro do L' da despesa da conta de 
Antóno Vaz Coimhra (..r Guerra Luis de Bivar de Sousa Lexo, Catálogo do 
Arquivo do Tribunal de Contas. Lisboa, Tribunal de Contas. 1950, p. 40 



Contudo, se entendemios por processo "uma unidade docuniental 
formada por um conjunto de docunientos gerados orginica e 
funcionalmente por uma entidade produtora para resolufão de uiii mesmo 
assunto"' então cada conjunto de livros e de docunientos soltos relativos a 
um oficial do recebimento e correspondentes ao processamento da 
passagem de quitação no decurso do exercício de um cargo num 
determinado periodo constitui um processo. 

Não devemos, assim, classificar esta documentação em série "Livros de 
Receita", série "Livros de Despesa" e série "Processos de Quitação" dado 
que os livros e documentos soltos formam uma unidade processual por 
oficial do recebimento, cuja utilização e recuperação se exercia de forma 
conjunta e interdependente, remetendo uns para os outros e recriando-se 
nessa perspectiva. Aliás os oficiais dos contos referem-se a conta como um 
todo em que todos os documentos vão a linha da conta: 

"O que tudofoi iresladado e conferido por mim Escrivuni dos Contos 
do Reino e Casa com o Contador delles João Pereira da Costa com a 
própria relação jurada que Jica infiada na linha dos pupéis da despesa 
desta conta ( . . ) ' '6  

O processo do tesoureiro Ant6nio Vaz Coimbra ilustra assaz bem o 
principio de organização subjacente a esta série: sendo proprietário do 
oficio de Tesoureiro dos Depósitos dos Contos, foi, pelo menos, provido 
no cargo três vezes, segundo a documentação encontrada, nos períodos 
175211755, 175511759 e 1761'. Aquando do apuramento de contas 
originou processos separados por periodo de exercicio. 

2.1.2. Organização Do Discurso 

A unidade arquivística processo de  contas enquadra-se em três 
subsistemas, correspondentes a diferentes fases de traniitação funcional- 
administrativa, constituida por tipologias documentais especificas e 
processando-se em circuitos de decisão próprios: 

Uicionirio de tçrniinologia urquivistica. [.irboa Iiisiituto da 13iblioteca Naciurial c 
do Livro, 1993, p. 78. 

CC39, fl. 148, 
'OS Contos do Reino e Cara foram extintos cin 1761 



I. Gestão processual 
Registo de entrada da conta nos Contos do Reino e Casa 

a Assento de encerramento 

Distribuição da conta 
a Relação jurada ao Conselho da Fazenda (anterior ao 

t e m o  de encerramento e posteriormente trasladada 
para o livro da despesa, desencadeia o processo de 
toma para quitaçáo de conta) 

3 Despacho do Conselho da Fazenda 
a Nomeação de comissão de conta pelo contador-mor 

3. Quitação 
Passagem de carta de quitação 
3 Carta de quitação 

2. Conferência e liquidação (a cargo do contador, do provedor e dos 
provedores das ementas) 

Verificar se todos os documentos estão devidamente 
organizados e autenticados 
conferir os documentos de despesa a f im de ser avaliado o 
cumprimento de preceitos legais aplicáveis 
liquidar a conta - confrontar os assentos de receita e de 
despesa com os totais apresentados 

a Canhenho 

Execução de dividas (caso a conta não estivesse quite) 

3 Encerramento de conta 
3 Resumo de conta 
3 Vista 
a Certidão 

Contador 

Provedor 
Provedor das ementas 

regularizar a conta - solicitar esclarecimentos em caso de 
duvidas (em simultâneo com a operação anterior) 

3 Conhecimentos em forma 
3 Relações 
3 Autos de atestação 

elaboração de informação final de conta 
3 Informação 



Para uma melhor percepção elaboramos uni esquema relativo a 
organização do discurso nos processos de coiitas. Este quadro foi fruto de 
uma análise comparativa de vários processos de diversos oficiais do 
recebimento, pois cada processo individualmente, pode não apresentar 
todos os elementos referidos, tanto mais que dispomos apenas de alguns 
livros por oficial e que se perderam as linhas de conta. 

Optamos por apresentar a estrutura completa dos livros de receita e 
despesa, dado que nestes livros encontramos basicamente todos os 
documentos que formam o processo de contas (quer originais, quer cópias 
efectuadas para o estabelecimento da cadeia funcional/inforniativa) e por 
contemplar quer a fase de elaboração pelo oficial do recebimento, quer a 
fase de elaboração pelos Contos do Reino e Casa (assentos a margem para 
controlo executados sob os assentos do escrivão do oficial do recebimento 
e demais documentos originais ou trasladados). 

Assim, cada processo é constituído por um conjunto de documentos 
simples e de documentos compostos, correspondentes a tipologias 
diversificadas, com conteúdos e formas próprias, e podendo ter suporte 
individualizado (ex.: autos de justificação) ou partilharem um mesmo 
suporte (ex.: os assentos de receita - originais - e a relação jurada - c0pia - 
podem incorporar o livro da receita). 



I,." da receita geral I I,." de despesa geral I 
L OIICIAI.  DO RECEBIMINTO I 

3. Encenamcnlo dar - Vale de receiln 
contas 

3 Encirrnmento das -Vale de despesa 
conias 

4 Renaq3o dc jurarnenlo 
- Rcla~Jo jiirada ao Conselho da Fazenda 

S. Dcrpaclio sob s rela$ao jumda 
Despacho do Conselho da Failcnda 

I CONTOS DO REINO E CASA I 
A) GESTJO PROCESSIIAL 

6 Registo de cnhnda - Arsento de I 6 Reeisto de - Assento de 
no$ Conlar enccmmcnio entrada nos Contos ~nccnamento 

7 . NomeaçJo da Comirrao de Coiila dirttibui(3o de conta 
- Derpscho do Conrador-mor 

(Caderno) 
9. Visia (Provedor) .v ista 
10. Comer eirientas - Ccniddo 
,Provdoro dar Emrnlar) 

8 Tomade conta - Canhenho 
(Tontador1 Encenamcnto de 

Conta 
Resumo de conta 

9. Vista (Pro.edor) .v ista 
10. Comer emcnlar .certidão 
(Piordorn dar 

I Emçntari L- -. ..-L 
I I. Clahoruçan de infomaçao linal 

- In foma~ao (Contador c Proi,edor) 



OFICIAL DO RECEBIMENTO 

A - REGISTO DE RECEITA E DESPES*: E L A B O I L \ C . ~ O  D O  1.IVRO D.4 

RECEITA, D O  LIVRO DA DESPESA E RESPECI'I\'OS LIVROS 
AUXILIARES 

1. Abertura e encerramento dos livros de  receita e despesa 

Nos livros de receita o termo de abertura e eiicerramento e elaborado 
pelo responsivel da instituição, identifica e autentica o livro, por vezes 
processa igualmente a numeração e mbrica das folhas, outra vezes delega 
esta competência no termo de abertura. 

"O Contador Tomas José de Macedo e Miranda numere e rubrique 
este l ivro que hude servir d a  receita do  Thesoureiro dos depósitos 
destes contos Jeronimo Goncalvez Victorio. Lisboa 27 de Abr i l  de 
1759. O Contador Mo r "  - ~ u b r i c a ~  
"Tem este l ivro trezentas e noventa folhas, todas numeradas e 
rubricadas por  mim com o meu sobre nome Macedo contadas d a  
terceira folha, que he a pr imeira numerada e rubricada onde se 
declarou o despacho pa ra  o eu fazer, lhe esta inclusive. Lisboa 5 de 
muyo de 1759. Thomas José Macedo Miranda"Y 

Os livros de despesa limitam-se, niuitas vezes, a uma mera entrada 
descritiva, e de uma forma genkrica as folhas não são numeradas. 

"Despesa e arrecadação d a  conta de António Vuz Curmbru que servio 
de Thesoureiro dos depositas dos Cotztos do  Reino e C m a  de 2 de 
Novembro de 1755 the 15 de Fevereiro de 1759 " I 0  

Os livros de folha de assentamento geralmente têm entrada descritiva 
rubricada: "Folha do Assentamrrzto d a  Chancelaria dos Conros e Cidade 
deste annopruente  de 1761" mbrica" 



2. Registo de receitaldespesa 

O livro da despesa era formado pelos diversos assentos de despesa, 
denominado verba de despesa, discriminando quantias, pessoas e motivo, 
organizando, de uma forma geral, tematicamente (principio embrionário da 
conta corrente com ..., isto é, o agrupamento de todas as despesas relativas 
a um assunto ou entidade) e sendo compostos de duas partes: I" 
enunciado, 2" a informação efectiva de que foi pago. ora assinado pela 
pessoa que recebeu. ora enunciando que se passou conhecimento em forma 
assinado pela pessoa que ia à linha, isto E cosido juntamente com outros 
documentos comprovativos. em separado. Era elaborado pelo escrivão à 
medida que se iam fazendo as despesas e os tesoureiros Ihes entregavam os 
papéis delas, motivo pelo qual, quando os livros estavam organizados 
tematicamente era necesshrio deixar diversas folhas em branco entre cada 
rubrica. 

"Despendeu Anfonio I'aí Coimhra Thesoureiro dos depositos dos 
Contos do Reino e Caía. trinta e nove mil Irezenfos e secenta reis - 
39.360 - que por mandado do Conselho da fazenda de 20 de Maio de 
1757 pagou a Domingos José de Campos Magro porsedidos dos 
20.000 que nos anos de 1754 . e 1755 levou na folha como ofjirial da 
chancelaria da Caza da Slrplicação de Thesouraria das despesa so 
Conselho dafazenda. Como se Vé do dito mandado, conhecimento de 
recibo por elle asinado, e mais documenfos vay tudo á linha. "12 

O l ivro da receita, obedecendo aos mesmos principios e elaborado à 
medida que chegavam os comprovativos, apresenta na maior parte das 
vezes uma ordenação cronológica. Contudo, está condicionado a princípios 
mais formais: termo de abertura e encerramento, folhas rubricadas (como 
referido) e atestação de receita por assinatura do escrivão e do tesoureiro. 

" Carrego may em receita ao dito Thesoureiro onze mil sefecenfos 
trinta e seis reis - 11736 - f..) que André de Sousa Pinheiro da 
Comara Jtiis Execlrfor destes contos fes arrecadar do depositário 
Francisco Antmies Pereira I..) passey conhecimento em forma em que 
asinou o sohredito Thesoirreiro dos depositas comigo escrivam da 



mestna receita. Lixboa 3 de Agosro digo Serembro de 17j6". 
Assinatura do escrivão e do tesoureiro13 

Os livros de folha de assentamento são constituídos por termo de 
abertura, alvara régio dizendo o que deveriani pagar e receber, ( a receita e 
despesa é inscrita previamente) assentos de despesaireceita (enunciado) e 
descrição de pagamento, termo de encerramento. A principal diferença 
consistia no assento prévio do que deveriam dispender segundo a 
disposição régia. 

" Eu E1 Rey faço saber a vos Thesoureiro da Chuncelaria dos conros 
desta Cidade que eu mandei fazer asenrarnenio este anno presente de 
mil serecentos e sesenta e hum e o que hmais de cobrur e arecadar das 
rendas da dita chancelaria que sobre vos curregão e a despesa que 
haveis defazer he a seguinres'14 

3. Encerramento das contas 

As coiitas apenas deveriam i r  aos Contos com as "cabeças" das receitas 
e das despesas devidamente feitas e as contas delas cerradas pelos escrivâes 
dos cargos e não mais podendo ser alteradas, se não por despacho do 
Conselho da Fazenda''. Pelo que na pane final se procedia a soma de todas 
as parcelas e redigia-se o vale de despesa ou da receita, de acordo com o 
livro em causa, descriminando a quantia exacta dispendida ou recebida. Se 
se tratasse de um livro auxiliar (Ex. livro dos ordenados) o vale indicaria 
igualmente o local (livro geral e fólio) para onde seria transportada essa 
quantia a fim de ser globalmente considerada. 

Os oficiais do recebimento deviam, igualniente, entregar ao tesoureiro 
dos depósitos dos Contos todo o dinheiro das panes, que haviam deixado 
de pagar ou Ihes fora embargado (confornie podenios verificar 110s livros 
dos tesoureiros dos Contos - quantias dos fillios das folhas), de que Ihes 
passava conhecimento em forma. 
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4. Prestaq50 de  jiiramento - Relaqão Jurada  

Após o encerramento da conta. os tesoureiros, almoxarifes ou 
executores deveriam dar relaçào jurada no Conselho da Fazenda, 
declarando o que receberam e dispenderam, (conforme podemos verificar 
no livro de despesa de Antbn-io Vaz Cornbra (CC3, ti. 23), onde se 
transcreveu esta relação, de acordo com o cap. 25 do Regimento de 1627. 

"Senhor diz Antó~iio Va; Coimbra proprietário do oficio de tesoureiro 
dos depósitos dos Co~itos do Reino e Casa, que semio de c..) em o qual 
tempo recebeu c..) os qrraes dispendeo e entregou sem ficar devendo 
cousa algirã à Real fazenda, o que jura aos Santos evangelhos c..) 
Pede a Vossa Magestode lhe faça merçe mandar que o Contador Mor 
lhe nomeye contador que lhe tome e provedor que a veja na forma do 
regimento e receberá merçe. "16 

5. Despacho d o  Conselho da Fazenda 

Na sequência da relação jurada o Conselho da Fazenda despachava a 
petição do oficial do recebimento para os Contos afim de dar execução à 
toma de conta. 

"O contador mor nomeye confador para esta conta e provedor que a 
veja. Lirhoa I0 de Marqo de 1759. Com rubrica dos Ministros do dito 
Concelho dafazenda ". '7 

Quer a relação jurada, quer o despacho eram posteriormente transcritos 
no L' de receita ou da despesa do oficial e é nesta última forma que 
tomamos conhecimento da sua existência. 



I1 -CONTOS D O  REINO E CASA 

6. Registo de entrada nos Contos do Reino e Casa 

O assento de encerramento executado pelo escrivão dos Contos marca o 
inicio do processo de contas, constitui a prova de entrada nos Contos e de 
formação do processo: "o  contador nior os mandurd logo co11tar por hum 
escrivão dos Contos, e no cabo de cada hum dellesfará hum assento em 
que declare quantas/olhas tem escritas em parte, ou ern todo da receira, e 
da despesa, e assinará o dito assento, declarando o dia, mês e anno em 

que as contou, e sa~isfeito, se carregarão os ditos livros pelo escrivão da 
mesa do contador mar sobre a guarda no livro da entradu e receita das 
 conta^"'^. 

"Tem este livro thé aqui 22 folhas escritas em parte e em rodo que 
farão contadas por mim escrivão destes Conros do Reino e Casa. 
Lixboa 6 de Marco de 1759. Manuel Moreira de Almada " I9  

Tem uma função, forma e autoria diferenciada do temo de 
encerramento executado no final do livro, geralmente, ao mesmo tempo e 
em simultâneo com o termo de abertura, cuja função principal era indicar o 
número de fólios, autenticando-os. 

Constitui um elemento chave para a unidade do processo. A 
simultaneidade da data de registo dos diversos livros e a similaridade da 
identificação do escrivão comprovam a sua entrada conjunta. Por exemplo 
os livros de ordenados (CC19 e CC20) constituem uma série na entidade 
produtora (série livros de ordenados), contudo, ao serem registados nos 
Contos simultâneamente (vd. assentos de encerramento) com os livros da 
despesa geral e da receita geral do tesoureiro (CC4) formam o processo de 
contas de Jeróniino Gonçalves Victório no período de 1759160. 

Este assento de encerramento constitui, assim, o registo de entrada do 
processo. 

Kegimçfito dos Contos dç 3 dç Setembro de 1627, cap. 13 
CC3, 11. 22 



7. Distribuiçáo da conta - Comissáo de Conta 

Nomeação pelo contador mor, após despacho do Coiiselho da Fazenda, 
do contador e do provedor para toma e vista de conta, determinando 
prazos para execução da tarefa. Era por vezes copiado para o livro de 
despesalreceita. (Realce-se a transcrição da nomeação da comissão de 
conta no livro de despesa de António Vaz Coimbra (CC3, fl. 23v), em 
paralelo com o despacho original no livro de receita (CC7, fl. 1). 

"O Contador c..) tome esta conta de pe e no termo de oito dias vista a 
relação jrrrada e no mesmo termo a veja o Provedor c. . )  Lúboo  16 de 
Março de 1759. Mi,qiel de Couveia" - ' ' E  o dita relaçüo jurada e 
comi.s.süo desta conta foi treslada por  mim escrivüo dos Contos do  
Reino e Caso. e conferida pelo contador c..) e j i c a  enj?ada na  l inha 
desta conto (...)"20 

8. Toma de  conta 

O contador nomeado para a toma de conta verificava se todos os 
documentos (regimentos, conhecimentos em forma, provisões, 
desembargos, mandados e contratos do oficial recebedor) estavam 
devidamente organizados e autenticados e se os oficiais haviam entregue as 
quantias devidas, cumprindo os preceitos legais aplicáveis. Posteriormente, 
verificava se as verbas inscritas na receita e na despesa correspondiam ao 
movimento realizado durante o período de gerència do oficial, se não 
existiam omissões ou irregularidades. 

Para a toma de conta dos oficiais cuja despesa se fizesse por folha de 
assentamento os escrivães dos Contos deviam executar os assentos das 
arrecadações "nüo tom  breve,^, que Ihes falte. algumas declarações 
necessárias. nem lam largos que causem confusüo, mas em ta l  maneira, 
que pellos ditos assentos se possa achar, ver. e entender as cou,sas de que 
Iratorem. e ar cazrsns e razões delas".21 

20 CC3. fl.24V 
21 Regimento dos Contos de 3 de Scternhro de 1627, cap. 42 



Aos oficiais que não faziam despesa por folha de assentamento a 
fiscalização iiicidia sobre as receitas consignadas e sobre os papiis da 
despesa. Os contadores cotejavam os documentos; punham a margem o 
nome do papel certificador da despesa, para o solicitareiii ao oficial e o 
levarem a linha; após o que faziam uni canhenho de onde retirariani toda a 
receita a carregar sobre o oficial e a despesa que se fez em paganientos e 
entregas; somando tudo abateriam a despesa da receita e declarariam o 
resultado no encerramento da conta, da seguinte fornia "Encerramento 
desta conta de fulano, que serviu de almoxarfe de rol almoxurrfodo tal 
tempo; recebeo e despendeo c..) ou he quite, e nesta conformidade se porá 
o mais. e no cabo de tudo da mesma maneira se porá o dinheir0"2~. 

Tanto que a conta fosse tomada, far-se-ia um apanhado num caderno, 
no qual se assentava toda a receita e despesa em titulo separado e 
sumariamente (resumo), confrontando os assentos de receita e despesa com 
OS totais apresentados e, caso a conta estivesse quite informar-se-ia que não 
havia incorreu "na pena de Ley de j de Maio de 1691 ". 

É exemplo o encerramento da conta de Luis Cadot (CC32, fl. 75) 
"Encerramento desta conta de Luís Cadot que servia de tesoureiro das 
despesas do Conselho da Fazenda e mais tesourarias anexas desde o I" de 
Janeiro de 1759 a l i  o ultimo de Dezembro de 1761 e não incorreu na pena 
de Ley de 5 de Abril de 1691". 

E m  caso de dúvidas o contador podia solicitar esclarecimentos ao 
oficial do recebimento, bem como o provedor e os provedores das 
ementas. "(.) duvidou o contador nomeado para a tomar (.) passou o 
mesmo contador certidão em a qualfez responsável o mesmo tesoureiro "" 

Feito o encerramento e balanço a conta passava para o Provedor. Caso 
não estivesse quite era levada a mesa do Contador-mor a quem competia 
vê-la e mandá-la lançar no livro das lembranças das dividas afim do 
executor a mandar executar com tresdobro para a fazenda. '4 

" Kcginiento diih Contos dr 3 de Scteiiibru de 1627, çap. 43 
i l ~ ~ ~ , n h ~  
24 Kcgiiiicrito dos Contos dr 3 de Sciciiibro de 1627, cap. 50 



9. Vista de conta 

Ap6s a conta tomada, passava-se para a segunda instância de 
fiscalizaçZo: o Provedor. 

Ao Provedor competia "p6r a vista", para o efeito via a conta, os 
regimentos dos oficiais. contratos. folhas de assentamento, provisões, 
desembargos, conhecimentos., certidões em forma, despachos, 
justificações, quer da receita, quer da despesa. Concertava-os com os 
assentos dos livros. roinpendo os que não suscitassem duvida e apartando 
para exame os duvidosos. E vista a conta declararia, no final. o estado da 
mesma. '' 

"!',v esta ctinta de c..) tesorrreiro c..) de (.) no qlral tempo receheo ( )  
e de trido derr conta e entrega sem ficar devendo cousa alguma com 
rlrdo .SE vé no encerramento desta conta. '' - Data e assinaturaz6 

Se a conta apresentasse duvidas deveria informar o contador-mor, o 
qual comunicaria ao executor para as executar. 

10. Correr  as ementas 

Depois das contas tomadas e vistas pelos Provedores, entregavam-se 
aos Provedores das Ementas, para correrem as ementas e conferirem os 
conhecimentos em forma com as receitas de onde procederam. Acabando 
de ver as ementas deveriam, igualmente, declarar as contas que ficavam 
por ver." 

"Neste livro se não conferirão ementa pelas não haver nelle c..)" - 
Data e assinaturaszR 
"As ementas das contas dos oficiais ahaixo declaradas que se 
compreendem neste livro se não conferirão com ele por se haver 
queimado C . . )  E as ementas de c..) se conferirão as ementas com esfe 

'' Regimento dos Contos de 3 de Setembro de 1627, cap. 51 
'"~3. fl.26 
" fi excmplo o rcgisto do Livro da Conta de António Vaz Coimhra (CC 3. fl. 27): 

"neste livro sc nào conícriram as ementas pelas não haver nele" 
CC3. fl. 27 



l ivro e de corno as mais assitna referidas se iomnrrinl etn lembrança no 
l ivro dellas se passou esra cerriclüo. " - Data e assinatura" 

11. Informsção f inal sobre o estado da conta 

Após o exame de conta redigia-se uma informaqão final sobre o estado 
da conta, indicando se se podia ou não passar quitação. 

" O que tudo despendeu e enrregou com as mais declaradas no 
encerramento da sua conta que lhe j b i  rotrrada por mim Conradur do 
Contos do Reino e Casa, e vista pelo Provedor deles c. . )  e não incorreu 
na pena de ley de 5 de Abril de 1691 ". Data e assinatura." 

Esta declaração podia ser incluída no encerramento da conta. Neste 
caso era assinada pelo contador, não existindo informação final. 

12. Passagem de Quitaçáio 

Estando as contas tomadas pelos contadores, vistas pelos provedores, 
corridas as ementas e quites, isto é, despesa, pelo menos, igual a receita, 
passava-se as quitações aos oficiais do recebimento ein pergaminho. 

A quitaçào era passada pelo oficial dos Contos que havia tomado a 
conta. O conteúdo da quitação era concertado com o encerramento da 
despesa e da receita pelo provedor, após o que assinava nas costas da 
quitação e no encerramento da conta. Era então levada ao contador mor 
que a fazia registar e também a assinava nas costas e, posteriorniente, ao 
vedor da Fazenda da repartisão com a arrecadação respectiva, para Ilie por 
a vista, isto é, verificá-la com a dita arrecadação e, seguidamente, entregá- 
Ia ao Rei para a assinar. 

Podia, igualmente, constar, no livro de receita ou despesa, a infonnaçào 
de que havia sido passada quitação: "Pussolr-se quitu(.üo em 20 de Jirlhu 



de 1781 a qlial se e~ i t i cgo~ i  ao herde~ro do tesoureiro por este ser 
/alccil/o"" 

13. Exec i i~áo  de dívidas 

Caso o oficial do recebiniento fosse devedor a Fazenda a divida era 
registada no livro das dividas e carregada sobre o executor delas ou sobre o 
executor da receita por lembrança. cabendo-lhes dar andamento a 
cobrança. Se o oficial não pudesse entregar penhores que cobrissem a 
quantia em divida os executores passavam mandados ao meirinho dos 
Contos para requerer e proceder à penhora. " 

14. Averbamentos 

As quantias que não foram pagas "aos filhos das folhas" durante o 
exercicio do oficial do recebimento eram, na sua maioria, objecto de 
despachos a posteriori, transcritas nas margens dos assentos a que se 
referiam ou no final do livro. Esta tipologia documental denominava-se 
igualmente verbas. 

O terramoto de 1755 e o incêndio que se lhe seguiu, destmindo grande 
parte dos livros de receita e despesa, bem como os respectivos documentos, 
impossibilitou a comprovação habitual de gerência, sendo necessário 
alterar a forma da toma de contas, pelo que se publicou diversa legislação 
para ultrapassar esta dificuldade: Decreto de 22.03.1756, Resolução de 
22.05.1756, Decreto de 13.07.1756, Decreto de 1407.1759, 

Assim pelo decreto de 14 de Julho de 1759 os oficiais que não 
pudessem apresentar os documentos comprovativos de despesas efectuadas 
passam a poder apresentar testemunhas que justifiquem e atestem essas 
despesas. bem como depoimentos judiciais dados pelos oficiais dos 
Contos. 

É exemplo desta toma de conta o processo do tesoureiro dos depósitos 
dos Contos do Reino e Casa Francisco da Fonseca e Sousa. Tendo sido 
suspenso do oficio de escrivão da mesa do contador mor por não ter carta 

I '  CCI I. n. 32" 
" Regimento dos Contos dc 3 de Scicmhro de 1627, cap. 75 e R8 



de quitação do exercicio como tesoureiro dos depósitos dos Contos do 
Reino e Casa, dado que os livros e papéis da sua conta levaram descaminho 
com o incêndio de 1755, solicita que se lhe passe certidão quite para ele 
requerer a Sua Majestade a quitação do dito exercicio como tesoureiro. 
Declara que fez declaração jurada em 1754 e não ficou devendo nada. 
Apresenta vários mandados do Conselho da Fazenda e várias atestaçoes de 
diferentes pessoas a quem tinha pago nos ternios da legislação em vigor. 

" para haver de se mostrar quite do recebimento que leve no dito 
oficio e untios, semficar devendo cousa alguma 6 Real Fuzendu. quer 
justificaçòo na conformidade do Real Decreto de S. Magesrude de I 4  
de Julho do presente uno de 1759 ( )  se lhe passe suo cerridão quire, 
para com ela requerer a S. Mugesiade a quilaçòo do recebimento ". 33 

Em consequência da extinção dos Contos do Reino e Casa a 
fiscalizaçào da conta para efeitos de quitação passa a efectuar-se pelo 
Erário Régid4, tomando o processo de contas uma nova forma: 
+ A relação jurada ao Conselho da Fazenda é substituída por uma petição 

para toma de conta despachada pelo Inspector Geral do Erário que 
procede em simultâneo a distribuição da conta - "O Conlador (..) tome 
ao suplican/e a sua conra na Conradoria Geral da Corre e Província da 
Estremaduru, pelo método nela estabelecido." li 

+ A toma de conta passa a efectuar-se apenas por um contador e por um 
escrivào. A figura do provedor e do provedor das ementas desaparece, 
conforme se verifica no despacho de distribuição da conta. "O 
Contador que foi dos Conros do Reino ertintos João de Campos 
Androde, com o escrivão que foi dos mesmos Conrus Manuel Moreira 
de Almada lomem esta conra debaixo da inspecção do Contador Geral 
da Corre e Provínciu da Estremad~ra"'~ 

+ O assento de encerramento deixa de ser efectuado, pelo que a data de 
despacho do Inspector Geral passa a marcar a constituição do processo 
de toma de conta. 

"CC13, 11.II 
I 4  Decreto de 30 de Dçzçinbro de 1761 ordciia que sc proccda ao ajustiinieiito c 

conclusão linal das coiitas debaixo da direcfão do Inspcctur Cirral do 1:rário 
Kbgio. 

'I CC32, 11. 76 e CC3J (original) 
CC6 



IJtiliração do método das partidas dohradas para a toma de conta. O 
resumo passa a denominar-se conta corrente. "Em cirmprimento do  
despacho ( )  .se reveo tia Contodoria ( )  se lança o extracto dela pelo 
m6todo e.itahelecido na dito Contadorio Gera/ nu ,f i rma .seg?iinte 
(. ) "3 7 

+ Os contadores deixam de elaborar informação sobre o estado da conta, 
limitando-se a " E  nrstafir-mafoi esta conta ajustada por (..) contador 
comigo escrivão - Datas e assinaturas" 

+ Informação final de conta passa a ser efectuada com um novo 
formulário, sob suporte autónomo ao livro da despesa e com uma nova 
autoria. Substitui, tambkm, a vista e a certidão dos provedores das 
ementas. 

+ Caso a conta estivesse quite o contador geral ou o responsável pela 
elaboração da informação final. após despacho da referida informação, 
escreveria a indicação "Passe", devidamente datada e rubricada, no 
último fólio da toma de conta. 

+ Caso as contas não estivessem quites o processo seguia para 
julgamento. Incorporam esta funçáo todos os documentos que 
atestavam as declarações do oficial do recebimento, formando os autos 
de jiistificação. Finalizava com a sentença por acórdão da relação, no 
decurso do qual se poderia passar carta de quitação ou processar-se a 
penhora de bens para quitação de conta. N o  primeiro caso a quitação 
deveria ser solicitada por requerimento. 
"Nos termos referidos anlecedentemente f icou esta conta quite e sem 
duvidar e escrevy d a  sentença que dos autos se passou ao  dito 
tesoureiro. requereo este a S. Magestode pelo Concelho de sua Real 
Fazenda se lhe desse quitação della, cujo requerimento se consultou a 
S Magestade pelo dito Concelho e por  sua Real resolução de I 9  de 
Dezembro de 1761 o mesmo foi servido mandar que se lhe passasse. 
como consta de hirm de.spacho do  dito Concelho de I 5  de Fevereiro de 
1762 que declaroir se devia passar a dita quitação ao  referido 
teso~rreiro na  forma prat icada antes d a  ley d a  extinsão do  Contos d o  
Reino e Caia.  visto ser procurada e resolvida antes dela, em 
observância do  dito despacho se passou a dita quitacam pello escrivão 
d a t a  conta e se fez este termo que asignou o contador della e o dito 
Desemhargodc~r Juiz comi.isário. Lisboa 8 de Marco de 1762"38 

" CC32. fl. 76 
'' CCI. fl. 62v 



"Procedendo-se por poriaria de 25 de Fevereiro de I79  1 ao sequestro 
da herunçu dofalecido tesoureiro ( . . )por  cujo ohservuncra se p6s esta 
verba que assinou o conrudor gerul. ussim como riu de ourru conta de 9 
de Maio atéfim de Dezembro de 1761 lanqudu aJ .  30 do Irvro de sua 
arrecadação e nos Autos do mesmo sequestro; crqu verba se parricipou 
ao Juizo da Comissão das Reaes Dividas Prrreritus em purluria desse 
dia. Lisboa 31/10/1 79T"9 

Nos casos em que a conta já havia dado entrada nos Contos a toma e 
continuada pelo Erário, podendo: 
a) reiniciar-se o processo: "Esta conta se tornou novamente pela Porlarru 

do Exmo. Inspector Geral e arrecadação della vay de 33 ar6 36 e eslu 
de 22 até 32, não f ica valendo causa a l g ~ ã . " ~ ~  

b) confirmar a anterior toma "Revisra nu Contadoria Geral du Corre e 
Es~rernadura a ... pór ..." e a indicação de "Passe"" pelo contador geral 
responsável pela informação final da conta. 

c )  requerer quitação, apbs certidâo do contador em como a conta está 
quite " como se mostra da certidâo junru do contador que a tomou 
F e l k  Correia de Azevedo, pertende o suplicante que V. Mugestade se 
digne ordenar que nesie Real Erario na Contadoria Geral d a  Corre, 
sendo o suplicunte quite se Ihepusse sua qu i ruçü~" '~ .  

Para exemplificação das diferentes fases de trainitação funcio~ial- 
administrativa seleccionamos os processos mais completos e elaboramos 
um pequeno quadro demonstrativo: 

Bernardo dos Santos Nogueira, Tesoureiro da Cara da Moeda de 
1749 a 175 1 (S4 - Processo n." 5) 

3 Entrada nos Contos - Assento de encerramento de 1810811756, 
pelo escrivão 'l'eodoro Costa da Fonseca (CC39, f1.187) 



= Relação jurada. com despacho do Conselho da Fazenda de 
I210811756. trasladada a 2110611757 (CC39, f l .148~)  

a Nomeação de comissão de conta: contador José Pereira da Costa e 
provedor José de Sousa - 0310611757 (CC39, fl. 148v) 

=. Conta tomada a 05/09/1757 pelo contador José Pereira da Costa 
3 Vista a 0510911757, pelo provedor Carlos José de Sousa (CC39, 

fl. 1 8 7 ~ ) .  
Certidão dos ~rovedores das Ementas - 0711 111757 - João Pereira 
da Costa (por impedimento do provedor das ementas) e Aleixo de 
Campos de Andrade. 

3 Informação em como não incorreu na pena de lei de 5 de Abril de 
1691 - 0911 111757. 

António Vaz Coimbra, Tesoureiro dos Depósitos dos Contos do 
Reino e Casa de 1755 a 1759 
(S4 - Processo n." 6)  

3 Entrada nos Contos - Assento de encerramento de 0610311759, 
pelo escrivão Manuel Moreira de Almada (CC3, fl.22; CC16, 
f l . 9 7 ~ ;  CC17.96~; o CC7, fl.21 Iv tem data de 1510311759 e o 
CC18, fl. 98v de 0910311759) 

3 Relação Jurada ao Conselho da Fazenda - Informação de que se 
queimaram os papeis no incêndio, solicita que se lhe nomeie 
contador que lhe tome a conta e provedor que a veja na forma do 
regimento (CC3, fl.23). 

3 Despacho do Conselho da Fazenda de 1010311759 para o Contador 
Mor nomear contador e provedor para a conta, com quatro 
mbricas dos ministros do Conselho da Fazenda (CC3. fl.23). 
Comissão de conta - Despacho de Miguel de Gouveia de 
1610311759 nomeando contador João de Campos de Andrade e 
provedor Carlos José de Sousa. (CC3, f l . 2 3 ~  e CC7, fl.7 - original) 

3 Registo pelo escrivão em como tudo foi trasladado, conferido pelo 
contador João de Campos de Andrade e enfiado na linha da conta, 
de 2910311 759 (CC3, f l .23~) .  

3 Encerramento da conta e declaração em como o tesoureiro não 
incorreu na pena de lei de 0510511691 (CC3, fl.26). 

3 Resumo da conta não datado, nem mbricado - CC7 (livro da 
receita) 

3 Vista do provedor Carlos Jose de Sousa em de tudo deu conta sem 
ficar devendo coisa alguma a Fazenda Real - 2910311759. (CC3, 
f l . 26~)  



3 Certidão de conferência de enientas pelos provedores Aleixo 
Campos de Andrade e João de Campos de Andrade - 3010311759 
(CC3) e 29/03/1759 (CC7) 

3 Conta corrente ajustada pelo contador Felix Correia de Azevedo e 
pelo escrivão Dionisio Manuel da Costa Moreira - 31611769 
(CC3,fl.35). 
Conta revista na Contadoria Geral da Corte e Estremadura a 
9/12/1779 (CC3, fl.35) 
Indicação de "Passe", rubrica Sousa (CC3, fl.35) 

Francisco da  Fonseca e Sousa, Tesoureiro dos Depósitos dos Contos 
do Reino e Casa de 1748 a 1752 
(S4 - Processo no 9) 

3 Declaração do tesoureiro Francisco da Fonseca e Sousa em como 
fez declaração jurada em 1754 e não ficou devendo nada de 
31911759. 

3 Suspensão do oficio de escrivão da mesa do contador mor por não 
ter carta de quitação do exercicio como tesoureiro dos depósitos 
dos Contos do Reino e Casa - 3/8/1759 

3 Petição para que se passe certidão quite para ele requerer a Sua 
Majestade a quitação do dito exercício como tesoureiro. Despacho 
do Juiz o Desembargador Manuel José da Gama Oliveira de 
151911795. 

3 Conta que ofereceu o tesoureiro no Juizo da Comissão do Cofre 
dos Contos do Reino e Casa extintos, de que era Juiz o 
Desembargador Manuel José da Gama Oliveira: Assentos da 
despesa (livro da despesa e arrecadação reconstituido); Vale da 
despesa lançada; Vale da despesa queimada por orçamento; 
Encerramento de conta (declara que não incorreu na pena de lei de 
5 de Abril de 1691, porque da mesma tinha feito relação jurada no 
ano de 1754 sem ficar devendo nada). 
O tesoureiro satisfez as duvidas do contador Antonio Nunes de 
Penna com vhrios mandados do Conselho da Fazenda e com 
varias atestações de diferentes pessoas a quem tinha pago, de que 
se Ilie passou certidão de despesa para os autos de justificação da 
sua conta. 

a Teve sentença por acórdão da Relação de 02.03.1761, mandando 
que se lhe abonasse a quantia duvidada, em observância do qual o 
fez o contador Felix Correia de Azevedo, que sucedeu a Antonio 
f'eiiiia, falecido. 



Satisfez o tesoureiro a quantia duvidada com novos documentos e 
co~ihecimentos em forma que apresentou nos autos de justificação. 

3 Teve segonda sentença que por acórdão da RelaçBo de 
29.08.1761, extraída dos autos de justifica$ão em 0510911761, 
passada pela chancelaria em 0211011761, mandando que se lhe 
abonasse a quantia duvidada. 

3 Por conta feita pelo contador em 03.09.1 761 se fez a mesma quite. 
=1 Houve sentença; pela qual se mandou levar em conta. 
3 Por requerimento do solicitante mandou-se passar quitação por 

Resolução de 1911211761, de acordo com o despacho do Conselho 
da Fazenda de 1510211762 (como consta no termo datado de 
08/03/1762). (CC I, 63v) 

Jerónimo Gonçalves Victorio, Tesoureiro dos Depósitos dos Contos 
do Reino e Casa de 1759 a 176 1 
(S4 - Processo n." 10) 

=1 Entrada nos Contos - Assento de encerramento de 1911211761, 
pelo escrivão Caetano Jose Pereira. 

=1 Treslado de 18.03.1762 da relaçáo jurada com despacho do 
Conselho da Fazenda de 16.12.1761 

3 Comissão de conta - Despacho do contador mor nomeando: como 
contador Felix Correia de Azevedo e como provedor Aleixo de 
Campos de Andrade - 2211211761 (CC4, fl.1) 

3 Conta corrente ajustada a 2711111769 por Felix Correia de 
Azevedo. Francisco Xavier da Silva Pontes (CC4, 38v e 46). 
Resumo não datado no CC9. 
z Petição de quitação (na sequência de petição da certidão do estado 

de conta - despacho de 0310611762 - passada a 151611762 e 
trasladada em publica f o m a  a 191611767), com despacho do 
Inspector Geral a 24/7/1767 para que se examine a conta debaixo 
da inspecção da Contadoria Geral da Corte e Estremadura e passe 
quitação. 

3 Conta revista na Contadoria Geral da Corte e Província da 
Estremadura - 1211011773, por Nuno Caetano da Costa (CC4, 
fl45v). 

2 Indicação de "Passe" - 1411011773, com a nibrica Souza (CC4, fl. 
45v). 

=1 Informação final de conta assinada pelo ajudante do contador 
geral da Cone, Joaquim Jose e Sousa de 1811011773, com 
certificação de "esta conforme" 2111011773. 



António Vaz Coimbra, Tesoureiro dos Depósitos dos Coiitos do 
Reino e Casa de 1752 a 1755 
(S4 - Processo no 11) 

a Conta corrente ajustada pelo contador Félix Correia de Azevedo e 
pelo escrivão Dioniso Manuel da Costa Moreira a 6/9/1783. 

a Portaria sobre o sequestro dos bens de 25/2/1792, transcrição do 
despacho em verba de 3 111011797. 

Luis Cadot, Tesoureiro das despesas do Conselho da Fazenda de 
1759 a 1761 (S4 - Processo n." 12) 

=> Por duvidar o contador das contas, o tesoureiro depositou a 
quantia duvidada, com despacho para se carregar em receita de 
0911211761 e conhecimento em forma de 0911211761 assinado por 
Francisco Xavier da Silva Pontes e António Vaz Coimbra. Para o 
contador conferir ementas passou-se certidão de 1111211761 sobre 
quantia abonada, sendo a referida enienta conferida e passando-se- 
lhe certidão a 1411211761, por Aleixo de Campos de Andrade e 
Tomás José de Macedo e Miranda (CC33). 
Infoma$ão em como não ficou devendo "cousa alguma a Fazenda 
Real" de 14/05/1762, pelo contador António Feliciano de 
Andrade. (CC32) 

=, Petição de Luis Cadot para que lhe nomeiem contador para poder 
dar as suas contas. Despacho do Inspector Geral do Erário Régio 
para toma de conta pela contadoria Geral da Cone e Estremadura 
de 2311 111762. (CC32, fl.76 e CC33 -original) 

=> Informação de António Caetano Ferreira sobre o lançamento do 
extracto da conta, no cumprimento do despacho para toma de 
conta pelo mktodo estabelecido na contadoria - 1510711763 
(CC32, fl.76). 

António Vaz Coimbra, Tesoureiro dos Depósitos dos Contos do 
Reino e Casa em 1761 
(S4 - Processo n." 13) 

=> Despaclio nomeando João de Campos de Andrade contador e 
Maiiuel Moreira de Almada escrivão para que tomein a conta de 
AntOnio Vaz Coimbra de baixo da inspec$ão do Contador Geral 
da Corte e Provii~cia da Estrzmadura, após requerimento do 
curador adjacente a heran~a do tesoureiro - 91311768 (CC6). 

3 Conta corrente não datada nein assinada - CC5 e CC I0 



3 Portaria sobre o sequestro dos bens de 251211792, transcrição do 
despacho em verba de 3 111011797 (CC5, fl.30 e 30v) 

Joáo Evaristo da Silva, Recebedor dos direitos reais da Chancelaria 
dos Contos, 1760 e 1761 
(S4 - Processo n." 14) 

2 Despesa e receita feita por folha de assentaniento, isto 6 a receita 
inscrita previamente, provindo do contrato de arrendamento da 
chancelaria e indicando igualmente as despesas. 

a Em observância do real decreto de S. Mag. de 1710111769 
nomeou-se por votos unanimemente conformes. para tomarem e 
ajustarem a conta. debaixo da inspecção do Contador Geral da 
Corte e Estremadura, contador Bernardo Gomes Jacome da Costa 
e escrivão José Joaquim de Campos - Mesa do Real Erario - 
1510611 769 
Confirmada a 1610611 769 pelo Inspector Geral do Erário (CC 12). 

a Toma de conta de 0610211781 por Bernardo Gomes Jacome da 
Costa (CC 11, fl.13). 

3 Conta revista na Contadoria Geral da Corte e Estremadura a 
I01021178 1, por Manuel José da Silva (CCI I, f l .12~).  

3 Relatório de conta de 1210711781, pelo contador geral Joaquim 
J O S ~  de Sousa (CC 12). 

2 Indicação de "Passe" com a mbrica Souza (CCI I. fl.12~). 
= Minuta da quitação - 2010711781 (CC12) 
3 Informação de que se passou quitação em 2010711781, a qual se 

entregou ao herdeiro do tesoureiro por este j á  ter falecido 
(CCI l,fl. 12v). 





2.1.3. Sistema de Escrituraqão 

A análise do sistema de escrita contabilistica das unidades arquivisticas 
que formam o fundo Contos do Reino e CasaIErário Régio permite-nos 
apreciar as transfomações económicas em curso numa época, pontuada 
pelo aparecimento de uma figura impar na nossa história, Jose Sebastião de 
Carvalho e Melo, que não se limitou a extinguir organismos, recriando-os 
com as mesmas funçõ'es. mas processou uma verdadeira revolução. O 
método contabilistico implantado, mas nao desconhecido4', vem permitir 
um maior controlo das despesas e receitas do Reino: a contabilização 
estabelece-se em paralelo com a fiscalizaçâo, a par de uma transformação 
da forma de cobrar e dar contas. 

Encontramosduas fomas de escrita contabilistica: 
A) Sistema unigrif ico - bipolarização livro da despesailivro da receita, 

isto é, a existência de um livro para registo da despesa e outro livro 
para a receita. Em paralelo, utilizavam-se livros auxiliares, ora de 
despesa, ora de receita. 

B) Sistema digráfico - partidas dobradas, registo de receita e despesa 
num único livro. 

A) Sistema unigráfico 

O mitodo unigráfico utilizado e divulgado pelos Contos do Reino e 
Casa revela uma filosofia financeira, que se reflecte em termos 
contabilísticos. Mais do que o controlo da receita nacional ou da despesa, 
impossivel, pelo menos ao nivel da entrada e saída global de verbas na arca 
do tesoureiro dos depósitos, dada a regra da consignação de determinadas 
receitas para deteminadas despesas? a missão principal dos Contos era a 
toma de contas, a quitação, entendida enquanto fiscalização individual do 
desempenho de u m  cargo ou do exercício de um contrato, dai advindo a 
importância da descrição da prova em paralelo com a identificação e 

4, O tratado de Luca Pacioli "Summa de arithmetica geometria proporiioni, et 
proportionalita. nomeadamente o capitulo "De computis ct scripturis", o 
primeiro testo publicado que se conhece sobre a utiliraçáo de partidas dobradas, 
remonta a 1494 (Venera 1411 1114941 e. como está nrovado. constituiu uma 
sumula de conliccimentos c práticas em voga em Itália 

"Apesar do disposto no Kcgulamento do Conselho da I'zenda em que todas as 
verbas deveriam ir à arca do tesoureiro 



discriminação da despesa. Assim, niais do que contabilizar para efeitos de 
gestão, o oficial do recebimento pretende registar para efeitos 
comprovativos. 

A maioria dos livros que compõem este fundo estão organizados, numa 
primeira fase, segundo as disposições do Reginiento dos Contos do Reino e 
Casa, isto é utilizando o sistema unigráfico. N a  sua paite final segundo o 
método das partidas dobradas, dado que foram retomados pelo Erário 
Régio para a tomada de contas, a qual se processou'segundo o sistema 
contabilistico utilizado por essa instituição: o digráfico, conjugando valores 
retirados dos livros de receita, com valores retirados dos livros de despesa 
(deve e haver) num único livro. Coexistiiido, assiin, duas estruturas 
contabilísticas. 

A escrituração em partidas simples permitia a obtenção de um balanço 
(resumo) incompleto, dado que não existia uma ligação completa entre o 
balanço final e o inicial do exercicio, propicio a erros e omissões. 
Enquanto que com a escrituração em partidas dobradas obtinha-se a 
aplicação integral dos princípios contabilísticos ao registo de variações 
patrimoniais, permitindo u m  maior e nielhor conhecimento sobre a 
realidade que se pretende estar informado e proporcionando um 
acompanhamento mais rigoroso. 

B) Sistema digráfico 

Curiosamente um dos dois exemplares chegados até nós e 
demonstrativo do sistema de partidas dobradas provéni de G O ~ . ~ '  Revela- 
nos uma possibilidade de cálculo das perfonnances despendidas de uma 
eficiência muito superior. E, certamente, nâo o podenios dissociar do 
sistema mercantil utilizado pelos "homens de negócios" como parecem 
revelar os seus exeniplares contemporâneos. Colocamos, igualmente, a 
hip6tese de este livro ter sido elaborado durante a vigência do Erário Rkgio 
e portanto de acordo com o método estabelecido. 

O outro exemplar de escrituração digráfica, ricaiiieiite iluminado, é um 
livro niestre dos tesoureiros gerais das sisas Ilustra uma análise 
comparativa temporal e espacial dos diversos almoxarifados respoiisáveis 
pelas cobranças e disponibiliza informações de natureza efectiva e 

4' S6, CC47 
'"4, Proç. 8, CC35 



Iiistórica, que na 6poca certamente possibilitaram uma racionalização 
~ e s t i v a  e decisória. Fica--nos o desconhecimento sobre a forma como 
teriam sido elaborados os livros auxiliares de cada almoxarifado. 

2.1.4 Datas Extremas 

Os registos e a<sentamentos desta documentação incidem 
essencialmente sobre o periodo 1756 a 1761, posterior ao terramoto e 
anterior ao Erário Regio, tendo alguns livros sido executados porque os 
originais se haviam perdido no incêndio pós terramoto. A revisão para 
efeitos de toma e quitação de contas da maioria destes livros foi continuada 
pelo Erário Régio, de acordo com o Decreto de 30 de Dezembro de 17614', 
onde se ordena que se proceda "ao ajusiamenio e conclusãojinal das suas 
contaç debaixo da direcção do Inspector Geral do Erário 
Régio ...". Contêm, assim, datas do periodo de vigência do Erário, quer 
provenientes da transcrição de despachos concedidos a posterior;, quer de 
averbamentos referentes a quantias recebidas ou despendidas, e ainda, 
balanços de conferência de contas, indicando uma continua utilização desta 
documentação. 

As datas extremas dos livros de despesa e receita indicam-nos, por sua 
vez, a dificuldade em dar por encerradas as contas e a morosidade inerente 
à passagem de quitaçóes, sendo frequente o pedido de quitação efectuado 
pelos descendentes dos oficiais do recebimento. Sucessivos despachos para 
a resolução de recursos ou para encontro de contas, adiavam este processo, 
contrariando os tempos predispostos no Regimento dos Contos e os 
ambicionados pelo Inspector do Erário Régio. 

Esta tarefa foi, sem duvida, dificultada pela destmição de documentos 
que se seguiu ao terramoto e pela impossibilidade de comprovação pela via 
tradicional, que resultou na formulação de legislação para resolução deste 
problema e na reconstituição tanto quanto possivel dos livros." 

41 Na sequência da Lei de 22 de Dezembro de 1761 que extingue os Contos do 
Keino e Casa 

Decreto de 22 de Março de 1756. Resolução de 22 de Maio de 1756, Resolução 
de 13 de Ju lhn  de 1736 e Decreto de 20 de Julho de 1759 

" I? eexeniplo o processo do tesoureiro dos Depósitos dos Contos Francisco da 
Fonseca e Soi~sa. CCI e CC3. constituido pelas ceriidòes em como dispendera 
diversas quantias c pelo livro que as rcgista. 



2.2. FUNDO "CASA DOS CONTOS" 

A análise das datas extremas da niaioria dos livros, do seu teor 
documental, bem como a coexistência no niesmo l ivro de contas de duas 
estruturas contabilisticas revelam-nos duas fases de utilizacão. Embora 
produzidos durante a vigência dos Contos do Reino e Casa, foram, 
também, utilizados pelo Erário Régio para a fiscalização da actividade dos 
oficiais do recebimento da Fazenda Real ( no caso dos processos de coiitas) 
e para o controlo dos funcionários que transitaram para o Erário (no caso 
dos livros relativos a administração de pessoal). 

Assim quer para a execução de tarefas decorrentes das suas funqões- 
fim, quer das suas funções-meio, o Erário Régio socorre-se dos livros dos 
Contos. 

Neste sentido, não podemos dividir a documentaqão produzida por cada 
uma das instituições, apenas porque uma é extinta e outra criada, se se 
continuam no tenipo, exercem a mesnia actividade e não existe quebra do 
sistema de produção documental, conslituindo um conjunto orgânico de 
unidades de instalação. Aliás, a própria legislação estabelece esta 
continuidade funcional/documental: - Decreto de 30 de Dezembro de 1761 
ordena que se proceda ao ajustamento e conclusão final das contas que 
tiverem o seu principio depois do terramoto do I" de Novembro de 1755, 
sob a orientaçâo do Inspector-Geral do Erário Régio, e as antecedentes ao 
mesmo terramoto que se concluam na Cone, sob a direcção do mesmo 
Inspector-Geral, pelos ministros nomeados para os respectivos cofres. 

Assim, se por um lado, nos vemos na contingtncia de considerarmos a 
necessidade de preservar a integridade da memória institucional dos 
Contos do Reino e Casa, por outro, a própria evolução da instituição 
Tribunal de Contas, o cruzamento dos organisinos que se sucederam, a 
passagem de testemunho de uns para outros conservando sistemas de 
registolproduçãoirecuperação, prevalece sobre a necessidade de conservar 
a memória de cada um individualmente, tanto mais que não se trata durn 
estudo historiográfico. mas sim duma análise arquivistica. 

D; acordo com o explicitado, apenas nos resta denominar este 
conjunto documental como: fundo "Contos do Reino e Casa 1 Erário 
Régio". 



Subjacente à elaboração do quadro de classiíicação esteve a 

preocupação de enquadrar a documentação chegada até nós em áreas 
temático-funcionais correspondentes à actuação dos Contos do Reino e 
Casa. a qual apenas conliecemos de uma forma bastante indirecta, em 
consequência da grave lacuna documental (fundo formado por 47 unidades 
de instalação. circunscrevendo-se, na sua maior parte a registos 
contabilisticos), tendo, para o efeito, recorrido aos  regimento^'^ e demais 
legislação avulsa, como referido. Salienta-se o regimento de 1627, 
verdadeiro manual de arquivistica que nos permitiu compreender as áreas 
de actuação, as fiinções relacionadas com a gestão interna e com a gestão 
de projecto, bem como a documentação produzida no decurso destas 
actividades, a sua forma de registo e a sua ordenação (elementos que 
comprovamos pela análise documental). 

Tentou-se estabelecer, sempre que possível, uma relação com a 
realidade actual, dado que a instituição contemporânea mantém, de certa 
forma, a mesma actividade principal - a fiscalização dos gastos públicos. 
Nesta perspectiva lata, podemos redimensionar o conjunto documental 
destes diversos organismos que se sucederam no tempo e encontrar a 
cadeia documental de uma mesma função, mesmo quando se cmzou com 
outras. 

Contudo, se bem que as grandes ireas temático-funcionais possam ser 
as mesmas ao longo das diversas instituições, subordinam-se-lhes séries 
diferenciadas sempre que o sistema de produçáoiregistolrecuperação se 
altera. Procura-se salvaguardar não só os conteúdos, mas tambkm as 
formas, preservando unidades estmturais arquivisticas e fazendo prevalecer 
o conteúdo arquivístico sobre o conteúdo funcional, caracterizando 
procedimentos administrativos. circuitos de decisão, tipologias 
documentais e sistemas de registo próprios. 

Sempre que possivel, procurou-se separar as funções-meio das funções- 
fim. Contudo, no caso dos documentos produzidos pelo tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa no âmbito da gestão financeira dos 
Contos (gestão interna), tivemos de considera-los como pertencentes à 
série processos de contas, dado que tinham "entrado" nos Contos a f im de 
ser tomada a conta do tesoureiro. Se bem que produto de uma determinada 
função dos Contos do Reino e Casa, tendo contudo, uma entidade 

' O  Regimento dos Contos do Reino e Cash Regimento da Fazenda e Regimento do 
Conselho da Fazenda 
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produtora diferenciada, a documentação do tesoureiro 6 tratada nos Contos 
de acordo cotii as prescrições do regulametiro para efectivação da 
passagem de quitação. 

Para efeitos de classificação, e de acordo coiii a documentação 
existente, determinaram-se quatro grandes áreas de actuação: 

* Administração do Pessoal dos Contos 
* Fiscalização das Contas 
* Controlo de Receitas e Despesas 
* Administração Patrimonial da Fazenda Real 

A partir desta divisão constituiram-se 10 skries correspondentes as 
diversas funções ou actividades dos Contos do Reino e Casa. 

I CLASSES I SÉKIES 

I. Adrninirtra$Bo do Pessoal dos Contos 

I I Provimento 

1.2 Cadastro 

2. F'iscalizaç$,a dos oficiais do reçebimrnto 

2.1 Registo de liancas 

2.2 I:iscaliza$Sa das contas 

3. Conirolo de reccitas e despcsas 

3 1 Registo de receitas e dcspçras da 
F a ç n d a  Rçal 

SI -Livros de provirncnto dos oficiais dos 
Conlos do Reino e Casa 

S2 - I.ivru, do ponto dos oficiais doi 
Contus do Reino e Chia 

S3 - Livros de fiiuiyas 

54 -Processos de çocita, 

S5 - Livros de receita c despesa da 17airnda 
Real e Casa dr Bragan~a 

S6 - ILivros dç conta corrente da F u r n d a  
Real 

S7 - Rcla$òes dc rendiniçnlo dos oliciais 

I 1 2 Recirto de receitas r dcsncshi das I S8 - L.ivriis do toiiibo 



I) Admin is t ra~áo  do Pessoal dos Contos 

1.1) Registo de "Provimento" dos oficiais dos Contos do Reino e Casa 
a cargo do Cartório dos Contos do Reino e Casa. Série constituida 
pelos registos relativos a provimentos, cartas de propriedade de 
oficio. alvarás de niercê do Conselho da Fa7.enda concedidos aos 
oficiais dos Contos, mandados registar no cartório dos Contos por 
despacho do Contador-mor. 
Cada registo 6 composto por: provimento do Conselho da Fazenda, 
despacho do contador-mor para registo. declara~ão do oficial do 
registo do cartório dos contos em como foi registado e conferido, 
assinatura do guarda-mor dos Contos, do oficial de registo do 
cartório e do provido no cargo. 

S1 - Livros de provimento dos oficiais dos Contos do Reino e Casa 

1.2) "Cadastro" dos oficiais, igualmente a cargo do cartório dos Contos 
do Reino e Casa. Registo da nomeação e progressão na carreira dos 
oficiais dos Contos. 

S2 - Livros do ponto dos oficiais dos Contos do Reino e Casa 

Realce-se o leque cronológico abrangido por estas séries: o livro de 
"cadastro" cujas datas extremas abarcam 1755-1789, refere-se ao periodo 
de funcionamento da instituição - 1701 a 1761, tendo sido reconstituido 
porque o anterior l ivro do ponto ardera no incêndio de 1755"; o l ivro de 
provimentos compreende o periodo 1756 a 1761. Remetem-nos, como 
salientado, para o periodo pós-terramoto, tendo sido executados em virtude 
de ser necessário recuperar dados perdidos 

Conseguimos, igualmente, identificar alguns livros correspondentes ao 
pagamento dos ordenados dos oficiais do Contos, efectuado por diferentes 
entidades: o Tesoureiro da Alfândega de Lisboa" e o Tesoureiro dos 
Depósitos dos Contos". Contudo, estes livros não constituem séries de 

I1 De acordo com o cxplicitado no averhamento do ti 58 do livro CC22 
si Registo das quantias pagas ao Contador-mor e mais oficiais dosContos segundo 

provisão régia 
Registo das quantias pagas ao Secretário de Estado dos Ncgócios do Reino e aos 
Ministros e Oficiais dos Contos segundo o Alvará de 2912.1753, para além das 



livros de ordeiiados, dado que fazem parte do processo de contas dos 
respectivos tesoureiros. 

A informação sobre as quantias auferidas pelos oficiais é-nos, tanibim, 
fornecida pelas relações de rendimentos (CC 42), enibora esta série não 
descrimine indivíduos, isto é não indique os nomes dos oficiais, limitando- 
se a indicar o venciinento correspondente a cada cargo. 

2) Fiscalizaçáo dos oficiais d o  recebimento 

2.1) Registo de  fianças 

S3 - Livros de fianças 

A série registo de fianças dos oficiais do recebimento retlecte quer a 
preocupação do registo dos oficiais do recebimento, quer a 
necessidade conhecimento dos respectivos prazos de prestação de 
serviço, quer, sobretudo, a contabilização das receitas provenientes 
do pagamento de fiança pelos oficiais do recebimento, para 
exercicio de cargo, por periodo de nomeação. 

" Ordeno, e mando, que daqui em diante, a ja  dous livros de 
fianças; e nas provisões, e mandados. y ue se lhe passarem. farão os 
escrivães de minha fazenda declaração, como uverão effeito com 
certidão do  Coniadar rnor, e corno f icão regiriados, e que a não 
ierão, nem se lhe dará posse sem a dita ceriidão '..) e que não 
serão meiidos de posse dos ditos recebimentos, sem primeiru dure 
fiança nu forma de meus regimentos. e entregurem a escritura 
publica della ao Provedor, ou Contador de minhafazenda, que ogo 
a inui ràpor vius ao Contador mOr. que a furá registar no d i to livro, 
e na mesmaforma se regisiarão no ussentatnento. "I' 

O Regimento dos Contos de 3 de Setembro de 1627 determina, 
ainda, a existência de um livro de registo onde se lançassem todos 

quantias que levam por outras repartições em obsrrvincia do Alvara de 
4.11754 Estes ordenados estavam sujeitos ao desconto estabclccido pelo 
decreto de 20.3.1754, o qual deveria ser entrcguc ao 'l'csoureiro-Mor da Junta 
dos Três Estados. 

Regimento dos Contos de 3 de Sçteinbro de 1627, cap. 8 



os cargos de recebimento referentes as rendas, contratos e 
execuções, de que não po~suímos nenhum exemplar. 

2.2) Fiscalizap3o das contas 

S4 - Processos de contas 

A fiscalização constitui a função principal dos Contos do Reino e 
Casa. Compete-lhe verificar as contas dos oficiais do recebimento 
responsáveis pela cobrança e arrecadação do património real. 
Executa-a através da toma e visto de contas para efeitos de quitação: 
os oficiais do recebimento (tesoureiros, recebedores, almoxarifes ...) 
que serviam por teinpo de três anos'' deviam recensear as suas 
contas no Conselho da Fazenda e "no cabo deles as virem dar de pé 
ao.ç ~ontos" '~ ,  após o que se passariam cartas de quitação, caso a 
conta estivesse quite, sem as quais "nem os contadores dos meus 
Contar do Reino e Casa levem em conta provisões de mercês de 
dinheiros"". 

Destacam-se os processos relativos aos tesoureiros dos depósitos 
dos Contos: Francisco da Fonseca e Sousa (1748-1752), Jerónimo 
Gonçalves Victório (1759-1761), António Vaz Coimbra (1752- 
1755, 1755-1759, 1761). Permitem analisar o funcionamento 
financeiro desta instituição. Podendo-se verificar que a 
contabilização da despesa e arrecadação dos depósitos dos Contos 
revela não só gastos da própria Casa, mas também de todos os 
depósitos efectuados nos Contos5', provenientes quer de rendas 

'I Regiinento dos Contos de 3 de Setembro de 1627, cap. 9 
'6 Regimento dos Contos de 3 de Setembro de 1627, cap. 9 
" Alvaráde 16 de Ahril de 1616 
'' De acordo com o Alvará de 4lJan.11612 "Hey por bem que nos ditos Contos se 

não possa fucr pagamento algum. de qualquer qualidade que seja; e todo o 
dinheiro. que por eles sc arrecadar, vfirá e se entregará na dita arca do 
thesoureiro mor dos assentamentos. sobre quem se carregará em receita e delle 
parsara conhecimento em forma aos officiais. e a quaiquer outras pessoas (...)" 
O Regimento do Conselho da Fazenda e Estado de 1656, cap. 18, vem 

confirmar a existi-ncia de um tesoureiro geral de toda a fazenda .ao qual "se 
entrega todo o dinheiro do meu Estado, que por qualquer via me penencer, o 



próprias, quer de entregas dos oficiais do recebimento para saldo de 
contas ou  por não pagamento de juros, tenças, e desembargos a 
pessoas ausentess9, bem como, o dinheiro dos executores das 
dívidas por receita e por  l embran~a  e as arrematações sobre os 
penhores para pagamento de dividas". 

Esta série permite-nos, igualmente, analisar a cobrança dos direitos 
e rendas ao nlvel da "administração descentralizada". 

Como referido a documentação encontra-se bastante truncada, tendo 
apenas chegado até nós tipologias documentais parciais, isto 6 ,  
salvo raros casos, não possuímos processos completos. E-nos 
contudo possível, através da leitura cmrada isto é das referências 
executadas nos documentos existentes, deduzir que os demais 
documentos inerentes ao processo, também, deveriam ter sido 
executados. 

Exemplificando: Processo do  tesoureiro do  Conselho da Fazenda 
Luis Cadot, no  triknio 1759 a 1761 - apenas possuímos os livros de 
receita referentes aos encargos de tesoureiro das despesas do 
Conselho da Fazenda e mais tesourarias a elas anexas, 
nomeadamente, tesouraria do  112% dos contratos, tesouraria do 
dinheiro pertencente às obras da igreja da Na Sra. da Conceição, 
tesouraria das ordinárias impostas nos contratos. Contudo, o l ivro da 
receita geral (CC 32) refere, aquando do encerramento da conta, náo 
apenas todos os saldos dos livros de receita das diversas tesourarias, 
que podemos confirmar, mas, igualmente, os dos livros de despesa. 

qual pagara os ordenados, moradias, tensas, propinas, ajudas de custo, e 
quaisyurr outras despesas, que se houverem de Fazer por minha ordern, as quais 
todas se farão por folhas assinadas por rnirii( . ) "  

""que vai à arcd do tesoureiro mor, que se lhe carregdrá em rcccitd em seu livro 
por um escrivão dos Contos (..) ç deles passariilii conliccimento ein forind para 
as contas dos oticiais" Regimento dos Cuntos de 3 de Setembro de 1627, cep. 
I I 

60 Kcgiinrnto dos Contos de 3 de Setembro de 1627, cap. I I 



1)  Controln de Receitas e Despesas 

3.1) Registo de receitas e despesas da Fazenda Real 

SS - Livros de receita e despesa da Fazenda Real c Casa de 
I3ragança 

Registo global das receitas e despesas da Fazenda Real de Portugal 
e da Serenlssima Casa de Rragança. uma espbcie de Conta Geral do 
Estado e de Orçamento Geral em simultâneo. 
Organizada por provlncias e calculada a partir das arrematações de 
contra'tos. de rendimentos médios, ou das rolhas de despesa de anos 
anteriores. As despesas contemplam: ordenados próprios de cada 
uma das arrecadações, ordenados e despesas de outras repartições. 
juros e tenças - similaridade curiosa com as 3 tesourarias do Erario 
Regia: a dos ordenados. a das tenças e a dos juros. 
Sistema contabilistico caracterlsticodos Contos, isto t separação 
das despesas e das receitas. mas com uma variante ao nlvel do 
cruzamento de mbriS;?s horizontais, com verticais. no caso das 
despesas. para inscrição de valores. 
Único l ivro que contempla uma ilustração gentrica sobre as receitas 
e despesas da Fazenda Real e, mesmo assim. obtido de uma forma 
parcelar. o que nos revela a ausencia de um livro mestre onde 
executasse o controlo de todas as despesas e receitas da Fazenda e, 
talvez. a necessidade da sua execução, tanto mais que data de 1761 

S6 - Livros de conta corrente com a Fazenda Real 

Contabiliwção das receitas e despesas da Fazenda Real com 
deteminadas rubricas. Dispomos de um exemplar referente ao 
cabedal procedido da pimenta que o rei de Sunda pagou no ano de 
1743 pelas despesas feitas pelo Estado na restauraçào das provlncias 
de LondA e Bambaulim e que sua Majestade ordenou em 25-1-1751 
que andasse em giro de comércio. Cópia autenticada proveniente de 
Goa. Fazenda do Estado da india. 



S7 - Relaçòes de rendimentos dos oficiais. Kelacões produzidas 
individualmente por cada Repartiqao do Reino". eni observância da 
Resoluqão Regia de 26 de Abri l  de 1752, na qual se ordena a 
execuqão de uma relaqào individual dos ordenados. emolumeiiios e 
propinas ordiniirias e extraordindrias de todos os oficios. 
Posieriormente estas relaçòes foram conipiladas e numeradas. 
Algunias indicam a regulanieniaqão em que se baseiam para o 
pagamento das propinas. Fazem a relaqão dos vencimentos 
auferidos por cada cargo e pagos pela Repartiqão, indicam. 
igualmente, as remunerações inerentes ao cargo e obtidas a panir de 
outras repariiqòes. 
Diferenciam-se dos livros de ordenados por consiiiuirrm uni 
levantamento do rendimento por cargo, ao invés de indicarrni a 
quantia paga a determinado individuo, num determinado período. 
Revela igualmente uma preocupaçào de contabilizaqão das despesas 
com os oliciais das Reparti~òes Públicas Centrais. 

3.2) Registo de receilas e despesas das Comarcas e Almoxarifados 

Registo de todas as rendas. direiios. tributos e propriedades que 
pertencem A Fazenda Real, descritas por Concelliob'. Mandados 
executar ''porque para boa ordem d a  nossa /azerrdu he niuito 
necessório saber rodas as rendus. direitos. tributos e propriedades 
yue nos perrencem. e se urrecarlào puru nós. ou 'kvào urrecodur 

pelos Almoxuri/ados. e Comurcas de nossos Reinos e Senhorios: .; 

assirn os yue remos rodos. com os que puru ri6s se recolhem , e se 
prover u tudo como seja nosso serviço ( )  " 

6, ' Arquivo Real da '1-one do Tombo. Rrpmi(.ao da C:haiicclaria Mor &a Codc c 

Kçino, Krpani~fio das Sele Casas. Rcpmiyao da Allandega. Coiisclho da 
1:arçiida. 'Tesouraria da Obra Pia. Kcpmi~ao do Consulado Geral da Casa da 
India, Repmicfio dd Casa de Cçula. Cliancçlui~ das I r E s  Ordc~is, Cotiiadoria ili, 
Mcslrado da Ordrni dc Avir. l'csourarid (icrdl das 'l'erga, C l i a i i c ~ l ~ ~ i ~  da 
da Suplicaqao. I'csuurxia r lixecuioria Mordo I<eiiio. I<cpuiiçso dos 
Anna~tiis. I<cliadi(.ao da Cara da India. Kepaniqai da Cuba da M(icda. 
I'ruvrdoria das I.e~irias ç Coiiudor~a de Snntaririi 

'' Kcgi#iienio da I'uçiida de 17 de Outubro de 1516. cap. XVIII 
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Unia vez organizada a documentação, eiiiprerndriiios a sua descrição, 
isto 6 a extracçáo dos elementos foniiais prb-dsicriiiinados para a 
elabora$ão dos instrumentos de descrição. 

Para a definição dos elementos a extrair recorremos a ISAD(G)''. 
dando inicio, em paralelo, a uma pequena aplicação infomiatica, que nos 
facilitasse o tratamento dos dados. cujo produto final não k aqui 
apresentado por manifesta incapacidade ieniporal para a sua conclusão. 
Limitamo-nos A apresentaçáo de pequenos quadros ordenados segundo a 
classificação estabelecida para as skries, que não corresponde. ainda A 
aplicaçào da ISAD(G). 

Como consideração final gostarianios de referir que 130 importante 
quanto a analise da estrutura, importa reanalisar o glossário da norma 
ISAD(G), toniando em linha de conta que se os níveis conteinplados v80 
ao encontro da pratica arquivistica, as definiçaes de cada nível t2m de ser 
abrangentes, de forma a adaptarem-se a diferentes necessidades 
arquivisticas. 

Iiiiporta referir a necessidade de se continuareni os trabalhos de 
normalização de terminologia arquivistica. tendo, contudo. presente que os 
rnesmos coriceitos podem conter praticas diferenciadas e que subjacente A 
descrição esta a organização e que esta se subordina a correntes de 
pensamento arquivistico nem senipre concordaiites. 





I. I Provimento 
S I  - I.ivros dc pro! inicnto dos oficiais dos Contos do Reino c Casa 

1.2 Cadastro 
SZ - l,i\,ros do ponto dos oficiais dos Contos do Reino e Casa 

2. FlSCAI.IZACÃ0 DOS OFICIAIS DO REC1;BlMENTO 

2.1 Registo de liiinçns 
S3 -Livros de fianças 

2.2 Fiscaliracào das contas 
S4 - Processos de contas 

3. CONTROL.0 DE RECEITAS E DESPESAS 

3.1 Registo de receitas e despesas da Fazenda Real 
S5 - Livros de receita e despesa da Fazenda Real e Casa de Bragança 
S6 - 1,ivros de conta corrente da Fazenda Real 
S7 - Relações de rendimento dos oficiais 

3.2 Rcgisto de receitas e despesas das Comarcas e Almoxarilados 
S8 - 1.ivros do tomho 

4. ADMINISTRAÇÀO PATRIMONIAL D A  FAZENDA REAL 

4:l Edificaçào do património 
S9 - Processos de edificação 

4.2 Aquisi~8o dc património 
SI0 - Títulos da Fazenda 



1 CLASSES 

I Adminlruaçao do 
Pessoal dos Contos 

I I .  I Provimento 

2 F~rcalira?aa dos 
oficiais do r---- 

I 2. i Registo de 
f i a n ? ~  

SI - Livros de provimento dos 
oficiais dos Contos do 
Reino e Casa 

S2 - Livros do ponto dar oficiais 
dos Cantos do Reino c Casa 

S3 -Livros de fianças 

S4 - Processos de conm 

DATAS 
EXTREMAS - 

No 
PECAS - 

I 

I 

COTAS DAS UNIDADES DE 
INSTALACÃO 

CCI, CC2, CC3, CC4. CCS, CC6. CC7. 
CC8, CC9. CCIO. CCII.  CCI2. CCI3. 



CLASSES 

3 2 Registo de 
receitas e 
despesas das 
Comarcas e 
Almoxarifadas 

3 I Re;isto de 
receitas e 
despesar da 
Fazenda Real 

oficiais 
S8 - Livros do tombo 

3 Controlo de receitas e 1 I I I 1 SERIES 

I patrimonial da 
Fazenda Real 

S5 - Livros ds receita e despesa 
da Fazenda Real e Cara de 
Braganca 

S6 - Livros de conta corrente da 
Fazenda Real 

S7 - Relacóes de rendimento dos 

DATAS 
EXTREMAS 

1761 

1771 

1752 

4 1  Edificaçso do 
património 

4 2 Aquiriçso de 
patrimonio 

N" 
PECAS 

COTAS DAS UNIDADES DE 
INSTALACÃO 

I 

I 

I 

S9 - Procersor de edificaç&o 

SI0 - Titulas daFazenda 

CC4I 

CC47 

CC42 

1744.1772 

1586 - 
Ip6s 16691 

I 

8 

CC44 

CC46 



Cód. Clas.: 1.1 

( Datas Extremas: i756 - 1761 I Pecas: I I u.I.: I 1 

Clas.: Administração do Pessoal dos Contos. 
Provimento 

Cód.: SI  

Conteúdo Funcional: Registo de "provimento" dos oficiais dos Contos 
do Reino e Casa. 

Série: Livros de provimento dos Oficiais dos 
Contos do Reino e Casa 

Tipologia: Cada registo é composto por: provimento do Conselho da 
Fazenda (cartas de propriedade de oficio, alvaras de mercê), despacho 
do contador-mor para registo, declaração do oficial do registo do 
cartbrio dos Contos em como foi registado e conferido, assinatura do 
guarda-mor dos Contos, do oficial de registo do cartório e do provido 
no cargo. 

Complementaridade Funcional e Informativa: Livro do ponto (S2, 
CC22) 

Contem índice ononiisl ico dus oficiais dos Conios do Rçinu r Casa 

58 

Unidades de  Instalação 
Cota 

CC23 
Titulo 

Livro do registo dos provimentos dos 
oficiais dos Contos 

Datas Extremas 
16-02- 1756 
12-12-1761 



1 CONTOS D O  REINO E CASA I ERARIO REGIO I 
Cód. Clas.: 1.2 Clas.: Adniinistração do Pessoal dos Contos. 

Cadastro 

Cód.: S2 

Conteúdo Funcional: Registo da nomeação e progressâo na carreira 
("cadastro") dos oficiais dos Contos do Reino e Casa. 

Sbrie: Livros do ponto dos Oficiais dos Contos 
do Reino e Casa 

I 

Tipologia: Cadastro. 

Datas Extremas: [p6s 17551 - 
[p6s 17891 

Complementaridade Funcional e Informativa: Livro de provimento 
(SI, CC23) 

Unidades de Instalação 

Reino e Casa nos anos de 170 1 a 1761 15-6-1795 

I Peças: I 

Li( Contém indice onomástico dos oficiais dos Contos do Reino e Caia e, em 
apenso. recibo da enlrega do livro por António Caetano de Abreu Ravasco 
Tavares. de 29-1 1-1774. 
Livro rcconstituido por o anterior se ter queimado no incêndio, conforme 

explicitado no aditamento do fl. 58. 

U.I.: I 



Cód. Clas.: 2.1 

I 

Datas Extremas: 1756 - 1761 ( pecas: 2 1 U.1.: I I 

Clas.: Fiscalização dos oficiais do recebimento. 
Registo de fianças 

I 

Conteúdo Funcional: Registo dos oficiais do recebimento e dos 
respectivos prazos de prestação de serviço, contabilização das 
receitas provenientes do pagamento de fiança, para exercicio de cargo, 
por período de nomeação. 

Cód.: S3 

Tipologia: Cada registo 6 constituído p ~ r  provimento, titulo do t emo,  
t e m o  de fiança. 

Série: Livros de fianças 

Disposições legais: Regimento dos Contos do Reino e Casa de 
03.09.1627, cap. 8 

I 

Complementaridade Funcional e Informativa: Livro de registo onde 
se lançavam todos os cargos de recebimento referentes as rendas, 
contratos e execuções. 

" Contem dois volumes mrtidos numa iiiçsina encaderna$ào, ambos com indice 
dos ofiçios 

Unidades d e  Instalaçáo 

CC40 " r:.- Titulo 

Livro das fianças prestadas ao 
pagamento dos direitos das mercês dos 
ofícios nos anos de 1756 a 176 1 
Livro das fianças prestadas ao 
pagamento dos direitos das mercss dos 
oficlos nos anos de 1756 a 1762 

Datas 
Extremas 
16-01-1756 
27-1 1-1761 

01-07-1756 
01-03-1762 



CONTOS DO REINO E CASA I ERÁRIO RÉGIO I 
Cód. Clas.: 2.2 

/ Datas Extremas: '[pós 21-7-1746] -12-12-1786 I 

Clas.: Fiscalização dos oficiais do recebimento. 
Fiscalização das contas 

I 

Cód.: S4 

Conteúdo Funcional: Fiscalizaçáo das contas através da toma e visto 
de contas dos oficiais do recebimento responsiiveis pela cobrança e 
arrecadação do património real, para efeitos de quitação. 

Sfrie: Processos de contas 

Tipologia: Processos constituidos por assento de encerramento, relação 
jurada ao Conselho da Fazenda, despacho do Conselho da Fazenda, 
nomeação de comissão de conta, encerramento de conta, resumo de 
conta, vista, certidão dos Provedores das Ementas, certidões, 
conhecimentos em forma, autos de justificação, relatório, acórdão, 
carta de quitação. 

I 
U.I.: 38 Processos: 15 

Ordenaçáo: cronológica (determinada pela data de entrada nos Contos 
do Reino e Casa - assento de encerramento dos livros). 

Peças: 1 15 

Disposiçóes Legais: Regimento dos Contos do Reino e Casa de 
03 09. I 62767 

-- .. .- - - -- A 
'' Para complemento desta infomiacáo vidé índice cronológico da legislação 

61 



I I I Unidades de 
Processos Datar  68 

do Almoxarife 7-16901 asseniaiiicnto das 
Geral dos certidões e 
Mantimentos do 
Exkrcito na P r a p  
de Elvas 

niaiidados de 
despesa e mais 
papeis tucantes a 
conta do 
Almoxarifado 
Geral dos 
Mantimentos do 
Exercito na Praça 
de Elvas 70  

'"atas extremas do processo: data inicial - data de entrada nos Contos. retirada do aisento 
de encerramento; daia final - data de passagem de quita~ao ou de averbaincntui. 
Na ausència do assento de encerraniento que marca a riitrada tios Contos ou da pc i i~ao de 
toma de conta, optou-se por indicar "põr-data do Úliimo registo dç assentaniçnto dc recciia 
ou despcra rrferrniiado". 

"Datas extremas da unidade de instala~au rçirpre que rxirlciite indica-se a data do teniiu 
dç abertura comia data inicial; a data final çorrripondc à do Ultinio rçgisto. avcrbaiiiciiio 
ou nien~ao dç qualquer <laia relacionada cuiii a tooia de coiita. 

'O Cunttin indiçc da despesas Asirntaniento dc   ti andados do vcdur geral c do caiitador 
gcral, ccrtidticn. conhccinicntor e m  funiia rclarivus a bclib e iiumcrhriu cntrcgucs ao 
almuxarite gcral, rçgistados e de que se parou ccrtidfiu. 

" Costtni ic>dicç. Kçgisto da cana de propriedade du Guarda Kepustç e I iiulo de 
I>rovinirniu 

" Cunt6111 indlce onoiiiaitico 

2 -Processo de contas 
do Guarda Reposir 
de Casa Real, 
Manuel da Cunha 
e Sousa 

3 -Processo de contas 
do tesoureiro do 
Conselho 
Ultramarino;Joao 
Caetano Correa 

[p6s 21- 
7-17461 

[p6s 
17511 i 

4-9-1771 

CC43 

CC25 

L i v ro  da receita e 
despesa do Guarda 
Reposte da Casa 
Real, Manuel da 
Cutiha e Sousa. 
Ano de 1740 71 

L i v ro  dos 
ordenados do 
Conselho 
Ultramarino e 
fainilia no ano de 
1750 72 

18-5- 
1740 i 
21-7- 
1746 

24.3- 
17501 
16-3- 
1754 



I I Unidades de 1 

5 - Processo de contas 
do tesoureiro da 
Casa da Moeda, 
Bernardo dos 
Santos Nogueira 
nos anos de 1749 a 
1751 

Instalaqi4o 
T i tu lo  

L iv ro  dos 
ordenados do 
Conselho 
Ultramarino e 
familia no ano de 
1751 
L iv ro  dos 
ordenados do 
Conselho 
Ultramarino e 
familia no ano de 
1752 

L i v ro  dos 
ordenados dos 
oliciais dos Contos 
do Reino e Casa no 
ano de 1752 73 
L iv ro  dos 
ordenados dos 
oficiais dos Contos 
do Reino e Casa no 
ano de 1754 

L iv ro  da despesa 
gera1 74 

" Conlfm indice onomitstico dos oficiais do Cantos. assim como o CC15. CC16. CC17, 
CC18. CC19. CC20 CCZI. 

7, Coiiifnl indice. hcm como valis de receita e de despesa doutros livros: 1.0 da folha de 
paganiento de prdenados. I." do ailro em p6 vindo do Estado do Brasil. I." do ouro em 
bana I-" da conipra do ouro. L" dos direilor dor diarnanlcs. L" dos materiais. 



Processos 

6 - Processo de contas 
de António V u  
Coimbrq 
tesoureiro dos 
Depósitos dos 
Contos do Reino e 
Casa de 2 de 
Novembro de 1755 
atk 15 de Fevereiro 
de 1759 

Datas 

Livro da despesa 

I I 

CC7 I Livro da receiia 1 17-1- 

Livro dos 
ordenados dos 
Ministros e Oficiais 
dos Contos do 
Reirio e Casa nu 
ano de 1756 75 
Livro dos 
orderiados dos 
Ministros c Oliciais 
dos Contos do 
Kcino e Casa no 
aiio de 1757 

CCI8 Livro dos 
i>rdenados dos 
Minisiros e Oliciais 
dos Contos do 
Reino e Casa no 
ano de 1758 T- 



I Processos 

do feitor da 
Alfândega de 
Ponta Delgada 

dos tcsooreiros 
gerais das sisas do 
Reino e seus 
depósitos. Antonio 
Xavier Soeiro e 

seu irmão de 1752 
a 1759 

de Francisco da 
Fonseca e Sousa 
tesoureiro dos 
depósitos dos 
Contos do Reino e 
Casa de 18 de 
Deiemhro de 1748 
at6 18 de Julho de 
1752 

Datas Instalaqão 
cota I Titulo I Datas 

1759 1 
[pós 15- 

I li 
1759 1 

'* Contem índice alfahftico por almoxarifados das consignaçnes. esmolas ordinárias. 
ordenados.iiirns e trnças 
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15-1 1- 1 CC37 I 1,ivrodadesliesa 1 2-2-1706 

[pós 
17591 I 

1797 

3-8-1759 
122-3- 

1773 

do feitor da 
Alfindega de Ponta 
Delgada Miguel 
Veloso de Araújo 
no ano de 1705 

1 [pós 
15- 1 1- 
17591 

CC35 

CCI 

CCIO 

CC13 

Livro da conta 
corrente 76 

Livro de despesa e 
arrecadaçso 

Livro da receita 

Processo de 

[pós 
17591 1 

1797 

8-3-1762 
122.3- 

1773 

15-5- 
1761 / 9- 
3-1782 

3-8-1759 



I I Unidades de I 

Victório, 
tesoureiro dos 
Depósitos dos 
Contos do Reino e 
Casa de 16 de 
Fevereiro de 1759 
a16 8 de Maio de 
1761 

Processos 

10 - Processo de contas 
de Jerónimo 
Goncalves 

ano de 1760 
Livro para a 
entrada no cofre 
dos diiihriros 
pcncncrntes ao 
reccbirncnto do 
tcsourciro dos 
I>cpositus dos 
Coiitos do Kçiiio r 
<'%a. ano de 1759 

" Conttni os reguiniçs documenlos em folhas s<rlta\ rcqueriniçolo de passageiii 
dç cçnidao de coiita ççnidao dc conta, prti$$o de quiiacao 

66 

Datrs 

19-12- 
17611 

7-7-1791 

Instalaqão 
Datas 
19-12. 
1761 1 
14-10- 

Cota 
CC4 

Titulo 
Livro da 





Processos 

13 - Processo de contas 
de António Var 
Coirnbra, 
tesoureiro dos 
Depósitos dos 
Contos do Reino e 
Casa desde 9 de 
Maio até final de 
Dezembro de 1761 

14 - Processo de contas 
do recebedor dos 
direitos reais da 
Chaiicelaria dos 
Cuntos ç Cidade, 
J<iào Ilvaristo da 
Silva de 23 de 
Abril de 1760 ao 
liiii de 1>ç~eiiiliro 
de 1761 

- 

Datas 

9-3-1768 
131-10- 

1797 

15-7- 
17691 
20-7- 
1781 

Datas 
9-12- 
1761 1 
23-LI- 

1762 

i an t  26- 
9-17681 
131-10- 

1797 

18.1- 
1761 14- 
11-1768 

9-3-1768 
1 

7-3- 
1770 

26-5- 
17601 
23-7- 
1771 

21.7- 
1761110- 
2-1781 

Cota 
CC33 

CC5 

CCZI 

CC6 

CC24 

CCI I 

Unidades de  
Instalacão 

Titulo 
Processo dz 
quiitçao 

--- 
Livro de despesa 

Livro dos 
ordenados dos 
Ministros e Oficiais 
dos Contos do 
Reino e Casa no 
ano dc 1761 
l'rocesso de 
quitação 

Folha do 
assentaiiiciiio do 
m o  de 1760 

t'ollia do 
;~s,ciiisinciiio do 
ano de 1761 





de receita e despesa da Fazenda Real 

Real e Casa de Bragança. 

Conteúdo Funcional: Registo das receitas e despesas da Fazenda Real 
de Portugal e da Serenissima Casa de Bragança, uma espécie de Conta 
Geral do Estado e de Orçamento Geral em simultâneo. 
Organizada por provincias e calculada a partir das arrematações de 
contratos, de rendimentos médios, ou das folhas de despesa de anos 
anteriores. As despesas contemplam: ordenados próprios de cada uma 
das arrecadações, ordenados e despesas de outras repartições, juros e 
tenças - similaridade curiosa com as 3 tesourarias do Erário Régio: a 
dos ordenados, a das tenças e a dos juros. 

I 

Tipologia: Livro de receita e despesa. 

Datas Extremas: 1761 

Complementaridade Funcional e Inlorn~ativa:  Livros de receita e 
despesa 

Unidades de Iiistalação 
Cota I Titulo 1 Datas 

1 Pesas: 1 U.1.: 1 

I Bragança extraida no ano de 176 1 I 1 
CC41 Livro da receita e da despesa anual da 

fazenda Real e da Serenissinia Casa de 

Extremas 
1761 



CONTOS DO REINO E CASA / ERÁRIO RÉGIO 

de receitas e despesas da Fazenda Real 

Real. 

Conteúdo Funcional:. Livro da conta corrente da Fazenda Real 
com tubricas determinadas 

I 

Tipologia: Livro de contas correntes 

Unidades de  Instalaçáo 
Cota I Titulo I Datas 

U.I.: I Datas Extremas: 12-1-1 771 Peças: 1 

CC47 Livro da conta corrente da Fazenda Real 
com o cabedal procedido da pimenta que 
osundapagounoanode  1743 

(conta corrente de 1743 a 1751) 

Extremas 
12-1-1771 

(data de 
confima@.o da 

c0pia com a 
original) 



Conteúdo Funcional: Relações de rendinientos produzidas 
individualmente por cada Repartição do Reino, em observância da 
Resolução Regia de 26 de Abril de 1752, na qual se ordena a 
execução de uma relação individual dos ordenados, emolumentos e 
propinas ordinárias e extraordinárias de todos os oficios Algumas 
indicam a regulamentação em que se baseiam para o pagamento das 
propinas. Fazem a relação dos cargos pagos por cada Repartição e 
indicam, igualmente, as remunerações que obtêm de outras 
renarticaei~ 

Cód. Clas.: 3.1 

Cód.: S7 

Tipologia: Relações de rendimeiito. 

Comolementaridade Funcional e Informativa: Livros de ordenados. 

Clas.: Controlo de receitas e de5pesas. Livros 
de receita e despesa da Fazenda Real. 

Skrie: Relações de rendimeiitos dos oficiais. 

Disposições legais: Resolução Regia de 26 de Abril de 1752 

Datas Extremas: 1752 ( I'eyds: I I U.I.: I 

Unidades de  Instalação 
Cota 1 Titulo I Datas i 

Extretuas 
CC42 I Relações de rendimento dos oficiais das 1 29-4-17521 

( Repartições Públicas Centrais " 1 18-9-1752 1 

'' Kç la~bçs  de rendiiiienlor da'lesouraria da Obra Pia. da Kçpaniçao do Consulado <icral 
da Casa da índia. da Rçpaniczlu de ('çula. da Chaiicclaria d z  I r 2 s  Ordcris, da 
Coiiiadoria do Mestrado da Ordçiii dc Avis. da '1'eSour;lria t icral das 'l'crca, d.i 
Chancelaria da Casa da Suplicactlo, d a  Icsouraria e l inrculur ia Mor do IKciiiii. da 
Rçpar i i~ t lo  dos A rn iu ins ,  da KçpuniçBu da Casa da Iiidia, da IKcpmiqau &a Cs\a d;i 

Moeda, da I'rovsdoria das 1.rziriar e Coiiiaduria de Saiiiari'ln, do Arquivo Kcal da 
Tome do  l'oii,bo, da  Kcparli+3o da Cliaiicclaria hlur da Cunc e Keinu. da IKcpaniczlo 
das Sztç Csas,  da Krpantçau da Altandcga c do Coiiçclliu dii I F u ~ n d a  



79 Regimento da fazcnda de 17 de Outubro de 1516, cap. XVIII 
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~~~ ----- ~ ~ - -  . ~~ . - ~ ~~ . 

CONTOS DO REINO E CASA I ERARIO RÉGIO 

Cód. Clas.: 3.2 

C6d.: S8 

Clas.: Controlo de receitas e despesas. Registo 
de Receitas e despesas das Comarcas e 
Almoxarifados 

Série: Livros do Tombo. 

U.I.: I Datas Extremas: 17161 1778 Peças: 1 

Conteúdo Funcional:. Registo de todas as rendas, direitos, tributos e 
propriedades que nos pertencem. e se arrecadáo para 116s: ou devão 
arrecadar pelos Almoxarifados, e Comarcas de nossos Reinos e 
Senhorios: assim os que temos todos, com os que para 116s se 
recolhem , e se prover a tudo como seja nosso serviço (..) e para isto 
se fazer, mandamos os ditos vedores da fazenda que eles mandem 
logo os nossos contadores das comarcas que com toda a diligencia, e 
com melhor cuidado, que ser possa, provejão os livros dos tombos dos 
lugares e Almoxarifados de suas contadorias, e bem assim os que 
andão nos contos, de que são officiaes e pelos ditos livros, e de toda 
outra informação que puderem haver, façáo logo mui verdadeiramente 
cada hum seu livro do tombo, que terão na cara dos contos (...)"79. 

Tipologia: Regisio de contratos. 

Disposições legais: Regimento da Fazenda de 17 de Outubro de 1516, 
cap. 18. 

Unidades de  Instalaçáo 
Datas 

Extremas 
26-8-17161 
22-5-1778 

Cota 

CCJS 

- . 

Título 

Tombo que principia a servir no ano de 
17 16 sendo almoxarife da Comenda de 
Sesimbra e juiz dos Direitos Reais Diogo 
Neto Pinção 
- - - -- . . -. 



Cód. Clas.: 4.1 

I Datas Extremas: i7441 1772 1 Peqas: 1 

Clas.: Administração patrimonial da Fazenda 
Real. Edificação do patriniónio. 

I 

( Conteúdo Funcional:. Constmção de imóveis. I 

I 
Cód.: S9 

Tipologia: Orçamento. 1 

Série: Processos de edificação. 

Unidades de Instala~áo 1 Cota I Titulo I Datas 1 

I 

da Igreja de Nossa Senhora da Graça do 4-12-1772 
Estreito da Câmara de Lobos na ilha da 
Madeira no ano de 1747 ' O  

80 Coniém iniamaçdo do provedor c coiitador da fuenda da Ilha da Madeira sobre urçuncnto 
(0205.1747); mandado do Conselho da Fazenda dç I 0 0 7  1744; orçametito de 02 05.1747, peliçao de 
Manucl Borpcr dc aleiiianlia. v ig i r io  para ccnadao robrc n' de fogos da bcyuciia. coiii despacha de 
10.04.1747: cenidao dc II.04.1741:peliçdo sobre ceniddo do no d r  rogos çrii 1718. com dcspachb dc 
11.04.1747; ccnidao de 11.04.1747.pcliçdo para se efectuar urna igreja caneipo8iderile ao ri' d r  almas. 
despacho de 2404.1747 para re eieauar orçanirnia; cd i t i l  pua Irnçar a obra da igreja de 25.01 1141, 
ccnidau em como roi fixado o edilal e Iaiçado os p r i p à s  dc 25.06 1147. ~ c m o  de laii(o dc 
25.061747: rol dc mediqao c avaliaçbo da tcna que iiiarain de 21 06.1741 r irmio de de 
30.06 1741: c a l a  de avalia(ao de 28 06 1747; cõpir da ccnidbo da ordcm do Colirclho da fazaida para 
rc ancinatar a abra da igreja de I 4  11 1748. edita1 de I 4  11.1748. ihifoiiiirçao robre o penodo de 
lixaçao do edml  de 24.1 I 1148: acto de urçinataçdo da obra dc 24 11.1148. rc<pc"i~icri lo do r$gario 
para efectuar nova reridbncia comi despacho de 27 11 1148 para re eiectuar rdical para arrrinnrçdo da 
antiga cara; o r d n i  para arrnnatçdo da Genioliçbo da casa do \$pano do Coiircllio de1 REI de 
05.031748; requeritiielilo com dçspacho de 1808 1749. mandado para arreii,rla(ao da rcisa de 
I 8  08 1749; ceniddo de 06.09 1749. cenidio de pregbcs dç 29 09174Y: i e  para clurcra dc 29 09 I749 
ineni como iez o aviso, acta dc uretiiavrçao dc 29 09 1749. canina de anernrqao dc 12.1 1 17.IO. 
riqueiiii>ccicu p u a  a cria ser d ~ i n u l i d r  cuiii dr iprcho dc 17 I 0  1749 para auisar o uriiiirtaiic. 
niaiidddo para coiiclusao dos aiiloi de 11 10.1749, leniio de juruiiie~iro de 01 12174Y, requeriiiiciiil, 
sobre o cipo de cal u i i l i l ida coin derpaclio dc 22 01 1750. iii*cidrdo sobre a mudeiri dc 0'101 1750, 
auto dc airemuiçlo dr madeira dc 11 02 1150, rrqiicninciilu coin regino dc 18,022 1750. requç r i i i ~ r i i i ~ i  

coin <Ir,prchu de 30 101756. cuilar do escnbao de 220.: 1762. rcqueniiiciiiu cuiii dcipaclio dc 
22 09 1771. aula da vcslona de 04 11 1771. rccibo dç 03 06 1772. rci i idau de 28 116 1172, ciniddi> dc 
26 10 1772, cana dç I 2  11 1712, apciisor - rrqurriiiieiilu de 27.08 1160. cana dc 12 01 l i a ? .  
rcquiriiiiiiito de 10 02 1716. rcquciimailu dç 06 05 I150 



I C O N T O S  DO REINO E C A S A  1 ERÁRIO REGIO 1 
I C6d. Clas.: 4.2. 1 Clas.: Administracão patrinionial da Fazenda 1 . . 

Real. Aquisição do património. 

C6d.: S I 0  I Série: i i t u l o s  da Fazenda. 

Datas Extremas: 1568 1 [pós 16691 I Peqas: 8 1 U.I.: I 

Conteúdo Funcional:  Aquisicáo de propriedades 

T i p o l o ~ i a :  Autos. certidões, cartas de venda, escrituras. I 
Unidades de Instalaçáo 

Cota  I T i t u l o  I Datas 

Contem 8 títulos da fazenda pertencentes ao extinto Tribunal da Inquisiçáo de 
Évora no ano de 1603: autos que se processaram sobre a compra das casas de 
Rui I3orges ( I  568): escritura de compra das casas pertencentes a D.  Margarida 
de Vilalobos que El Rei mandou tomar para o Santo Oficio da Inquisição de 
Évora (26.03.1568). instrumento de posse de 30.03.1568: sentença da 
Inquisi~ào de Livora conlra a izenda do Arcebispo D. Alexandre de 16.04.1612; 
escritura das casas que o Tribunal da Inquisição comprou aoo cónego Manuel 
Garcia de Sampaio e que foram de D. Metia D ' E p  (1630); instrumento de 
ohrigaçào da doação das casas que servem de coelheiras pertencentes ao Deão 
do Cahido (08.1634). certidão aos inquisidores António da Silveira e D. Miguel 
de Portugal: escritura de compra das casas pertencentes a D. Luisa de Távora 
por D. Pcdro de Lencastre, arcebispo da cidade de Évora (13.12.1656). certidão 
de 2204.1656. instrumento de consentimento e novo emprazamento de 
26.1 1.1656. carta de venda quitação e obrigacão de 04.121656, instrumento de 
possc dc IO.I2.1657: carta dc quitação de desistimento do Cabido do foro das 
casas que estão defronte da Sé de Évora de 1303.1669, 

CC46 1-itulos da Fazenda pertencentes ao 
extinto Tribunal da Inquisição de Évora 
no  ano de 1603 '' 

Extremas 

15681 [p6s 
13-3-1669] 



Administração do Pessoal dos Contos SI ,  S2 

Administração Patrimonial da Fazenda 
Real S I 0  

DESCRITOR 

Açores, Ponta Delgada - Alfândega 

Alfândega de Lisboa 1 S4 I P4 (CC14, 

CÓD. 
SERIE 

S4 

I I 

Almoxarifado Geral dos Mantimentos do I 

- 

N." 
PROC." 

P7 

Icc15 

COTA 
u.1.". 
CC37 

Exercito na Praça de Elvas 
Almoxarife da Comenda de Sesimbra - 
Diogo Neto Pinção 

I 

Arauio. Mieuel Veloso - Tesoureiro da I I 

I I I 

Alfândega de Ponta Delgada 

S4 
S8 

Aquisição de património 

P7 S4 

SI0  

- .  - 
Alfândega de Ponta Delgada 
Arquivo Real da Torre do Tombo - 
relações de rendimento dos oticiais 
Barbuda, Pedro da Costa - Almoxarife 

82 Apçnas se aplica i skric S4 - Processos dc Coiilas 
'' Cola da Unidade de Iiisiala~ia 

CC37 

PI 

dos Armazéns Reais 

CC38 
CC45 

S4 
S7 

S4 

Cadastro de Pessoal dos Contos S2 

P7 

P13 

CC37 
CC42 

CC6 



DESCRI TOR 

:asa da India, Consulado Geral da - 
:elacões de rendimento dos oficiais . ~ 

Casa da Moeda 

:asa da Moeda - relações de rendimento 
10s oficiais 

Casa de Bragança - receitas e despesas 

Casa de Ceuta - relações de rendimento 
dos oficiais 

Casa da Suplicaçâo, Chancelaria da - 
relaçóes de rendimento dos oficiais 
Chancelaria da Casa da Siiplicação - 
relações de rendimento dos oficiais 
Chancelaria das Três Ordens - relações de 
rendimento dos oficiais 

Chancelaria dos Contos e Cidade 

Chancelaria M o r d a  Corte e Reino - 
relações de rendimento dos oficiais 

CÓD. N." COTA 
SERIE PROC." U.I."'. 

S7 CC42 
S4 CC39 

S7 CC42 

SS CC4 1 

S7 CC42 

- 
S7 CC42 

S7 CC42 

S7 CC42 

89i\penas se aplica i séric S4 - Processos de Contas 
Cota da Unidade dc Instalaçào 



DESCRITOR 

Cadot, Luis - Tesoureiro do Conselho da 
Fazenda 

Coimbra, António Vaz - Tesoureiro dos 
Depósitos dos Contos do Reino e Casa 

Conselho da Fazenda 

Conselho da Fazenda - relações de 
rendimento dos oficiais 

Conselho Ultramarino 

Consulado Geral da Casa da India, 
relações de rendiniento dos oficiais 

Contadoria do ivlestrado da Ordem de 
Avis - relações de reiidiiiiento dos oficiais 

CÓD. 
SERIE 

S4 

S4 

S4 

S7 

S4 

S7 

S7 

N." 
PROC. 

P12 

P6, 
1'11, 
P13 

P12 

P3 

COTA 
U.I. 

CC28, 
CC29, 
CC30, 
CC31, 
CC32, 
CC33, 
CC34 
CC2, 
CC3, 
CC5, 
CC6, 
CC7, 
CC9 
CC 16, 
CC 17, 
CC 18, 
CC21 
CC28, 
CC29, 
CC30, 
CC31, 
CC32, 
CC33, 
CC34 
CC42 

CC25, 
CC26, 
CC27 
CC42 

CC42 



DESCRITOR 

Contos do Reino e Casa 
Cadastro de Pessoal 
Ordenados do Pessoal 

. pagos pelo tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e 
Casa 

pagos pelo Tesoureiro da 
Alfândega de Lisboa 

Provimento de Pessoal 

N." ICOTA 

Controlo de receitas e despesas 

P6, CC15, 

Correia, João Caetano - Tesoureiro do 
Conselho Ultramarino 

PIO, 
P11, 
P13 

Depósitos do Reino e Casa 

CC16, 
CC17, 
CC18, 
CC 19, 
CC20, 
CC2 1 

P4 CC14, 
CC15 
CC22 

S4 P6, 
PIO, 
P I I ,  
P13 P9 

CC26, 
CC27 
CCI, 
CC2, 
CC3, 
CC4, 
CC5, 
CC6, 
CC7, 
CC8, 
CC9, 
CCIO, 
CC13, 
CC17, 
CC18, 
CC19, 
CC20, 
CC2 1 



DESCRITOR CÓD. 

Edificação do património 

I 
Elvas - Almoxarifado Geral dos S4 
Mantimentos do Exército 

I 
Estreito da Câmara de Lobos S9 

Évora, Tribunal da Inquisição - Títulos da S I 0  
Fazenda 

I 
Farto, los6 Gomes - escrivão S8 

I 

Fiscalização das contas S4 

Fiscalização dos Oficiais do Recebimento I S3, S4 

I 
Guarda Reposte da Casa Real - Manuel da 54 
Cunha e Sousa 

Câmara de Lobos na Ilha da Madeira - 
processo de edificação 

Inquisição, Tribunal de Évora - Titulos da SI0  
Fazenda 

Juiz dos Direitos Reais - Diogo Neto S8 
Pinçâo 

Mestrado da Ordem de Avis, Contadoria S7 
do - relações de rendimento dos oficiais 

I 
Nogueira, Bernardo dos Santos - S4 
Tesoureiro da Casa da Moeda 



DESCRITOR 

Orçamento da despesa para a edifica~ão 
Igreja de N?ra da Graça do Estreito da 
Câmara de Lobos na Illia da Madeira 

Ordenados do Conselho Ultramarino e 
familia 

Ordenados dos Oficiais dos Contos do 
reino e Casa 

Ordenados dos oficiais das Repartições 
Publicas Centrais 

Peixoto, Diogo Gomes - Tesoureiro dos 
capitais e juros distratados a fazer da Real 
Fábrica Patriarcal 

Pinçáo. Diogo Neto - Almoxarife da 
Comenda de Sesimbra e Juiz dos Direitos 
Reais 

Ponta Delgada, Alfândega 

Processo de contas 

COO. 
SÉRIE 

S9 

54 

S4 

S7 

S4 

S8 

S4 

S4 

N." 
PROC. 

P3 

P4, P6, 
PIO, 
P13 

P15 

COTA 
U.I. 

CC44 

CC25, 
CC26, 
CC27 
CC14, 
CC15, 
CC16, 
CC 17, 
CC 18, 
CC 19, 
CC20, 
CC2 1 

CC42 

CC36 

CC45 

CC37 



DESCRITOR 

Provedoria das Lezirias e Contadoria de 
Santarem - reiaçòes de rendimento dos 
oficiais 

Provimento dos Oficiais dos Contos do 
Reino e Casa 

Quitação de contas 

Recebedor dos direitos reais da 
Chancelaria dos Contos e Cidade - João 
Evaristo da Silva 

CÓD. 
SÉRIE 

S7 

S i  

S4 

Registo de certidões e mandados de 
despesa do Almoxarifado Geral dos 
Mantimentos do Exercito na Praça de 
Elvas 

Registo de fianças 

N. " 
PNOC. 

S4 

Registo de rece~tas e despesas das 
Comarcas e ~lmoxarifados 

P14 

S4 

S3 

S8 

Registo de receitas e despesas da Fazenda 
Real 

P I 

S5, S6, 
S7 

Repartição da Casa da índia - relações de 
rendimento dos oficiais 

S7 

Repartição da Casa da Moeda - relações 
de rendimento dos oficiais 

Repartição dos Armazens - relaçòes de 
rendimento dos oficiais 

S7 

S7 



DESCRITOR 

das sisas do reino e seus depbsitos 

ndirnento dos oficiais 



DESCRITOR 

Tesoureiro da Alfândega de Lisboa - 
Francisco da Costa Sollano 

Tesoureiro da Alfândega de Ponta 
Delgada 

Tesoureiro dos capitais e juros distratados 
a fazer da Real Fabrica Patriarcal - Diogo 
Gomes Peixoto 

CÓD. 
SERIE 

S4 

Tesoureiro da Casa da Moeda - Bernardo 
dos Santos Nogueira 

S4 

S4 

Tesoureiro do Conselho da Fazenda - 
Luis Cadot 

Tesoureiro do Conselho Ultramarino - 
Joâo Caetano Correia 

Tesoureiro dos Depósitos do Reino e 
Casa, António Vaz Coimbra 

N o  
PROC. 

P4 

S4 

COTA 
U.I. 

CC14, 
CC15 

P7 

P15 

S4 

S4 

S4 

CC37 

CC36 

P5 CC39 

P12 

P3 

P6, 
PI I ,  
P13 

CC28, 
CC29, 
CC30, 
CC3 1, 
CC32, 
CC33, 
CC34 
CC25, 
CC26, 
CC27 
CC2, 
CC3, 
CC5, 
CC6, 
CC7, 
CCIO 
CC16 
CC17 
CCIK 



DESCRI TOR 

resoureiro dos Depósitos do Reino e 
:asa, Francisco da Fonseca Sousa 

Tesoureiro dos Depósitos do Reino e 
-asa, Jerónimo Gonçalves Victorio 

resoureiro das sisas do reino e seus 
jepósitos - Aiitónio Xavier Soeiro 

Titulos da Fazenda pertencentes ao 
extinto Tribunal da Inquisição de Évora 

Tombo da Comenda de Sesimbra que 
principia em 1716 

Tribunal da Inquisição de Evora - Titulos 
da Fazenda 

Victório, Jerónimo Gonçalves - 
Tesoureiro dos Depósitos dos Contos 

COTA 
u. I. 

CCI, 



TÍTULO DA 17.1. 

Folha do assentamento da receita e 
despesa de João Evaristo da Silva que 
serviu de tesoureiro dos Direitos Reais na 
Chancelaria dos Contos e Cidade, no ano 
de 1760 

Folha do assentamento da receita e 
despesa de João Evaristo da Silva que 
serviu de tesoureiro dos Direitos Reais na 
Chancelaria dos Contos e Cidade, no ano 
de 1761 

Livro da conta corrente da Fazenda Real 
com o cabedal procedido da pimenta que 
~ S u n d a p a g o u n o a n o d e  1743 

2Ôde Julho de 1752 até ao fim de Outubro I I I I  

COD. 
SERIE 

S4 

S4 

S6 

Livro da despesa da conta de António Vaz 
Coimbra que serviu de tesoureiro dos 
de~ósitos dos Contos do Reino e Casa de 

Fevereiro de 1759 

N." 
PROC. 

P14 

P14 

CC47 

S4 PI I 

Livro da despesa da conta de António Vaz 
Coimbra que serviu de tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa de 
2 de Novembro de 1755 até 15 de 

COTA 
U.I. 

CC24 

CCI I 

CC2 

S4 

1 

P6 CC3 



I SÉRIE I PROC. I U.I. 

Livro da despesa da conta de António Vaz I 1 1 

COTA 
TITULO DA U.I. 

Livro da despesa da conta de Jerónimo 
Gonçalves Victório que serviu de 
tesoureiro dos depósitos dos Contos do 
Reino e Casa de 16 de Fevereiro de 1759 
até 8 de Maio de 1761 

Coinibra que serviu de tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa de 
9 de Maio de 1761 até ao fim de 
Dezembro do mesmo ano 

cÓD. N." 

S4 

Livro da despesa do Feitor da Alfândega 
de Ponta Delgada, Miguel Ve loo  da 
Araújo no ano de 1705 

Livro da despesa e arrecadaçâo da conta 
de Francisco da Fonseca s Sousa que 
serviu de tesooreiro dos depósitos dos 
Contos do Reino e Casa de 18 de 
Dezembro de 1748 até 18 de Julho de 
1752 

Livro da despesa geral da conta de 
Bemardo dos Santos Nogueira que serviu 
de tesoureiro da Casa da Moeda de Lisboa 
de 1749a 1751 

Livro da receita da conta de António Vaz 
Coirnbra que serviu de tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa de 
2 de Novembro de 1755 até 15 de 
Fevereiro de 1759 

P13 

S4 

CC5 

S4 

S4 

S4 

P7 CC37 

P9 

P5 

PI 1 

CC I 

CC39 

CC7 



TITULO DA U.I. 

Livro da receita da conta de António Vaz 
Coimbra que serviu de tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa de 
9 de Maio de 1761 até ao fim de 
Dezembro do mesmo ano 

c ó ~ .  
SÉRIE 

Livro da receita da conta de Jerónimo 
Gonçalves Victório que serviu de 
tesoureiro dos depósitos dos Contos do 
Reino e Casa de 16 de Fevereiro de 1759 
até 8 de  Maio de 1761 

S4 

Livro da receita do dinheiro das obras da 
Igreja de Nossa Senhora da Conceiç%o 
desta corte de que é tesoureiro Luis Cadot 

N." 
PROC. 

S4 

COTA 
0.1. 

P13 

Livro da receita do 112 % dos contratos 
com o tesoureiro Luis Cadot no trienio de 
1759 a 1761 

Livro da receita do rendimento do 
Tesoureiro MOI do Reino anexa ao das 
despesas do Conselho e que h&-de servir 
com o tesoureiro Luis Cadot no triénio de 

CCIO 

1'10 

CC29 S4 

S4 P12 

Livro da receita e despesa anual da 
Fazenda Real e da Serenissima Casa'de 
Bragança extraida no ano de 1761 

CC9 

P12 

CC30 

S4 

Livro da receita e despesa do Guarda 
Reposte da Casa Real, Manuel da Cunha e 
Sousa rio ano de 1740 

S5 

P12 

CC4 1 

S4 

CC3 1 

P2 CC43 



juros distratados a fazer da real Fábrica 
Patriarcal de 1752 a 1755 e de que foi 
tesoureiro Diogo Gomes Peixoto 

despesas do Conselho Luis Cadot no 
triénio 1759 a 1761 

COTA 
u. I. - 

Livro das fianças prestadas ao pagamento 
dos direitos das mercês nos anos de 1756 

a 1761 

Livro de conta corrente da António Xavier 
Soeiro e seu innáo como Tesoureiros 
Gerais das Sisas do Reino e seus depósitos 
nos anos de 1752 a 1759 

Livro do assentamento das certidões e 
mandados de despesa e mais papeis 
tocantes a conta do Almoxarifado Geral 
dos Mantimentos deste Exército nesta 
Praça de Elvas, de 1 de Novembro de 
1652 em diante 

Livro do assentamento das ordinárias 
impostas nos contratos com o tesoureiro 
Luis Cadot no triénio de 1759 a 1761 

Livro do ponto dos Oficiais dos Contos do 
Reino e Casa nos anos de 170 1 a 176 1 

Livro do registo dos provimento dos 
Oficiais dos Contos do Reino e Casa 
desde 16 de Fevereiro de 1756 

S3 

S4 

S4 

S4 

S2 

SI 

- 

P8 

P I 

P12 

CC40 

CC35 

CC38 

CC28 

CC22 

CC23 



T ~ T U L O  DA U.I. 

Livro do Tombo da Comenda de 
Sesimbra 

Livro dos ordenados do Conselho 
Ultramarino e Familia no ano de 1750 

Livro dos ordenados do Conselho 
Ultramarino e Familia no ano de 175 1 

Livro dos ordenados do Conselho 
Ultramarino e Família no ano de 1752 

Livro dos ordenados dos Ministros e 
Oficiais dos Contos do Reino e Casa, 
pagos pelo tesoureiro da Alfândega de 
Lisboa, no ano de 1754 

Livro dos ordenados dos Ministros e 
Oficiais dos Contos do Reino e Casa, 
pagos pelo tesoureiro da Alfândega de 
Lisboa, no ano de 1755 

Livro dos ordenados dos Ministros e 
Oficiais dos Contos do Reino e Casa, 
pagos pelo tesoureiro dos Depósitos dos 
Contos, no ano de 1756 

Livro dos ordenados dos Ministros e 
Oficiais dos Contos do Reino e Casa, 
pagos pelo tesoureiro dos Depósitos dos 
Contos, no ano de 1757 

i" PROC. COTA 
U. I. - 

CC45 



T~TULO DA U.I. coo. N" I'ROC. 
S ~ R I E  

Livro dos ordenados dos Ministros e 
Oficiais dos Contos do Reino e Casa, S4 
pagos pelo tesoureiro dos Depósitos dos 
Contos, no ano de 1758 

Oficiais dos Contos do Reino e Casa, 
pagos pelo tesoureiro dos Depósitos dos 
Contos, no ano de 1759 

pagos pelo tesoureiro dos Depósitos dos 
Contos, no ano de 1760 I I I I  

I 

Livro dos ordenados dos Ministros e 
Oficiais dos Coiitos do Reino e Casa, 
pagos pelo tesoureiro dos Depósitos dos 
Contos, no ano de 176 1 

Livro dos ordenados dos Ministros e 
Oficiais dos Contos do Reino e Casa, 

Livro para a entrada no cofre dos 
dinheiros pertencentes ao recebimento do 
tesoureiro Jerónimo Gonçalves Victorio - 
ano de 1759 

S4 PIO 

Sra. da Graça do Estreito da Câmara de 
Lobos na Ilha da Madeira 

CC20 

recebedor dos Direitos reais da 
Chancelaria dos Contos e Cidade. João 
Evaristo da Silva, de 23 de Abril de 1760 
ao fini de 1761 

- 

PI 1 

PIO 

- 



( SÉHIE I PHOC. 
Processo de quitação de contas do 1 1 
tesoureiro do~conselho da Fazenda, Luis S4 P12 
Cadot, no triénio de 1759 a 1761 

Processo de quitação de contas do 
tesoureiro dos Depósitos dos Contos do 
Reino e Casa, Antonio Vaz Coimbra 
desde 9 de Maio até final de Dezembro de 

Processo de quitação de contas do 
tesoureiro dos Depósitos dos Contos do 
Reino e Casa, Francisco da Fonseca e S4 P9 
Sousa, de 18 de Dezembro de 1748 a 18 
de Julho de 1752 

I I 
Relações de cobrança da conta do 
tesoureiro Luis Cadot no triknio 1759 a 54 P12 

Relações de Rendimentos dos oficiais das 
Repartições Públicas Centrais S7 

Títulos da Fazenda pertencentes ao extinto 
Tribuiial da Inquisiçâo de Évora SI0  

COTA 
U.I. - 

CC33 

CC6 

- 

CC13 

- 

CC34 

- 

CC42 

- 

iC46  

- 



COTA 
u. I. 

CCI 

TÍTULO DA U.I. 

CC2 

CC3 

CC4 

Livro da despesa e arrecadacão da conta de 
Francisco da Fonseca s Sousa que serviu de 
tesoureiro dos depósitos dos Contos do Reino 
e Casa de 18 de Dezembro de  1748 até 18 de 
Julho de 1752 

C O ~  
SERIE 

Contém iriventirio dos móveis existentes nos Contos do Reino e Casa; petição de 
Jeróninio G.  Victório solicitando certidão de estado de conta, despacho de 
03.06.1762. passada a 1506.1762 e tresladada em púhlica Forma a 1906.1767; 
petirào de quitação do tcsoureiro. despacho de 24.07.1767; informação Final de 
estado dc conta de 18.101 773. 

Livro da despesa da conta de  António Vaz 
Coimbra que serviu de tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa de 20 
de  Julho de 1752 até ao fim de Outubro de 
1755 

Livro da despesa da conta de António Vaz 
Coimbra que serviu de  tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa de 2 
de Novembro de 1755 até I5 de Fevereiro de 
1759 

Livro da despesa da conta de Jerónimo 
Gonqalves Victório que serviu de tesoureiro 
dos depósitos dos Contos do Reino e Casa de 
16 de Fevereiro de  1759 até 8 de  Maio de 
1761 86 

N." 
PROC. 

S4 P9 

S4 

S4 

S4 

P11 

P6 

PIO 



COTA TÍTULO DA U.I. 
U.  I. 

Coimbra que serviu de  tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa de  9 
de  Maio de 1761 até ao fim de  Dezembro do 

CC6 Processo de quitação de contas d o  tesoureiro 
dos Depósitos dos Contos do Reino e Casa, 
António Vaz Coimbra desde 9 de Maio ate 
final de  Dezembro de  176 1 '' 

N" 
PROC. - 

Livro da receita da conta de Antóiiio Vaz 
Coimbra que serviu de tesoureiro dos 
depósitos dos Contos d o  Reino e Casa de 2 
de  Novenibro de 1755 até 15 de Fevereiro de  
1759 

Livro para a entrada no cofre dos dinheiros 
pertencentes ao  recebimento do tesoureiro 
Jeronimo Gonçalves Victorio - ano de 1759 

PIO 

'' Contém Peti~Bo de Manuel Santana Frçire, ciirador adjacente a herança de 
Antóniu Var Coimbra pçdindo toma dc Conta dcspiicho d<: 0903.1768; r t h ~ a o  
das peças que pasrarani para a conia de Antonio Var Coinibra; relaçào de 3 
penhoras kitas dos oficios de Antóiiio uur  Coimbra; InCoriiia$ão sobre a 
avaliação das peças sequestradas a Pedro da Costa Darbuda (07.031770); 
Conliecimçnio eni tòma sobre a avaliação das peças sequesiradas a Pedro da 
Costa Uarbuda (0703.1770); Iiiloniiação sabrr o titulo que se abrirá no livro da 
receita e despesa para se lançar a conia de Antonio Var Coimbra; resumo da 
conta. 



CC9 

N. O 

PROC. 

CCIO 

PIO 
Livro da receita da conta de Jerónimo 
Gonçalves Victbrio que serviu de tesoureiro 
dos depósitos dos Contos do Reino e Casa de 
16 de Fevereiro de 1759 até 8 de Maio de 

CCI  I 

S4 

Livro da receita da conta de António Vaz 
Coimbra que serviu de tesoureiro dos 
depósitos dos Contos do Reino e Casa de 9 
de Maio de 1761 atk ao fim de Dezembro do 
mesmo ano 

Folha do assentamento da receita e despesa 
de Joáo Evaristo da Silva que serviu de 
tesoureiro dos Direitos Reais na Chancelaria 

S4 

Contém petiqão para toma de conta do tesoureiro, despacho de 15.06.1 769; 4 
recibos passados pelo tesoureio mordo Erário Régio de quantias entregues pelo 
tesoureiro c herdeiros; miiiuta da carta de quitação da rainha D. Maria 1 ao 
tesoureiro. 

Processo de quitação de contas do recebedor 
dos Direitos reais da Chancelaria dos Contos 
e Cidade, João Evaristo da Silva, de 23 de 
Abril de 1760 ao fim de 1761 

S4 P14 



COTA 
U.I. 

CC13 

TITULO DA U.I. 

CC14 

Processo de  quitação de contas do tesoureiro 
dos Depósitos dos Contos do Reino e Casa, 
Francisco da Fonseca e Sousa, de 18 de 
Dezembro de 1748 a 18 de Julho de  1752 

CC15 

Contem legislação anotada: decreto de 22.03 1756; resolução de 2205,1756; 
decreto de 13.071756; decreto de 14.07.1759; declaração do tesoureiro em 
como não devia nada de 3.9.1759 suspensão do oficio de escrivão do despacho 
da mesa do contador-mor por não ter cana de quita~ào de 38.1759; . ccnidão de 
critrega da petiçao, do resumo de coiita e atestações constituiiido os autos da 
justificação da conta do tesoureiro por tcrein levado dcscmiiiiho os livros e 
papçis no incêndio de 1755 dde 199.1739; petição de cana de certidão de quiic 
pelo tçsoureio para requerer quitação coin drspaclio do 1)esembiirgador Juir 
Comissário de 15.9 1751; alesta$0cs em como pagou a diversas entidades ( 
certidões e inquirições); novo resuino de cunt4 itilorniaçào de que huuve 
acordão. 

CÓD. 
SÉRIE 

Livro dos ordenados dos Ministros e Oficiais 
dos Contos do Reino e Casa, pagos pelo 
tesoureiro da  Alfândega de Lisboa, no ano de 
1754 

CC16 

N." 
PHOC. 

S4 

Livro dos ordenados dos Ministros e Oficiais 
dos Contos do Reino e Casa, pagos pelo 
tesoureiro da  Alfândega de Lisboa, no ano de 

P9 

S4 

Livro dos ordenados dos Ministros e Oficiais 
dos Contos do Reino e Casa, pagos pelo 
tesoureiro dos Depósitos dos Contos, no ano 

P4 

S4  P4 

S4 P6 



Livro dos ordenados dos Ministros e Oficiais 
dos Contos do Reino e Casa, pagos pelo 
tesoureiro dosDepósitos dos Contos, no ano 
de 1757 

Livro dos ordenados dos Ministros e Oficiais 
dos Contos do Reino e Casa, pagos pelo 
tesoureiro dos Depósitos dos Contos, no ano 
de 1758 

Livro dos ordenados dos Ministros e Oficiais 
dos Contos do Reino e Casa, pagos pelo 
tesoureiro dos Depósitos dos Contos, no ano 
de 1759 

Livro dos ordenados dos Minishos e Oficiais 
dos Contos do Reino e Casa, pagos pelo 
tesoureiro dos Depósitos dos Contos, no ano 
de 1760 

Livro dos ordenados dos Ministros e Oficiais 
dos Contos do Reino e Casa, pagos pelo 
tesoureiro dos Depósitos dos Contos, no ano 
de 1761 

Livro do ponto dos Oficiais dos Contos do 
Reino e Casa nos anos de 1701 a 1761 

SÉRIE PROC. %- 



COTA 
U. I. 

TITULO DA U.I. 

CC23 

CC24 

Livro do registo dos provimento dos Oficiais SI  
dos Contos do Reino e Casa desde 16 de 
Fevereiro de 1756 

Folha do assentamento da receita e despesa 
de João Evaristo da Silva que serviu de S4 
tesoureiro dos Direitos Reais na Chancelaria 
dos Contos e Cidade, no ano de 1760 

CC25 

CC27 Livro dos ordenados do Conselho 
Ultramarino e Familia no ano de 1752 I 

Livro dos ordenados do Conselho S4 
Ultramarino e Família no ano de 1750 

CC26 Livro dos ordenados do Conselho S4 
Ultramarino e Familia no ano de 175 1 

CC28 Livro do assentamento das ordinarias 
impostas nos contratos com o tesoureiro Luis S4 
Cadot no triénio de 1759 a 176 1 

CC29 Livro da receitudo dinheiro das obras da S4 
Igreja de Nossa Senhora da Conceição desta 
corte de que é tesoureiro Luis Cadot 



Contém petiçjo do tesoiireiro para toma de conta e respectivo despacho; 
requerimento do tesoureiro solicitando conhecimento em forma do depósito de 
quantia duvidada e respactivo despacho; conhecimento em Soma do registo da 
quantia duvidada no livro da receita de Antonio Vaz Coimbra; certidão do 
registo da qiiniitia passada ao tesoureiro Luis Cadot. 

COEI 
u. I. 

CC30 

CC3 I 

CC32 

CC33 

CC34 

'' Contém 5 relaqòes de cohrança 

T ~ T U L O  DA u.1. 

Livro da receita do l i2 % dos contratos com 
o tesoureiro Luís Cadot no triénio de 1759 a 
1761 ' 

Livro da receita do rendimento do Tesoureiro 
Mordo  Reino anexa ao das despesas do 
Conselho e que há-de servir com o tesoureiro 
Luis Cadot no triénio de  1759 a 1761 

Livro da receita geral do tesoureiro das 
despesas do Conselho Luis Cadot no triénio 
1759a  1761 

Processo de  quitação de  contas d o  tesoureiro 
do Conselho da Fazenda, Luís Cadot, no 
triknio de 1759 a 1761 

Relações de  cobrança da  conta do tesoureiro 
Luis Cadot no triénio 1759 a 1761 '' 

coo. 
SÉRIE 

S4 

S4 

S4 

S4 

S4 

N." 
PROC. 

P12 

P12 

P12 

P12 

P12 



COTA 
0.1. 

CC35 

TITULO DA U.I. 

CC36 

CC38 Livro do assentamento das certidões e 
mandados de despesa e mais papeis tocantes 
a conta do Almoxarifado Geral dos S4 
Mantimentos deste Exercito nesta Praça de 
Elvas, de 1 de Novembro de 1652 em diante 

Livro de conta comente da António Xavier 
Soeiro e seu irmao como Tesoureiros Gerais 
das Sisas do Reino e seus depósitos 1109 anos 
de 1752a1759 

CC37 

CC39 Livro da despesa geral da conta de Bernardo 
dos Santos Nogueira que serviu de tesoureiro S4 
da Casa da Moeda de Lisboa de 1749 a 175 1 

CÓD. 
SÉRIE 

Livro da receita e despesa dos capitais e juros 
distratados a fazer da Real Fábrica Patriarcal 
de 1752 a 1755 e de que foi tesoureiro Diogo 
Gomes Peixoto 

CC40 Livro das fianças prestadas ao pagamento dos S3 
direitos das mercês nos anos de 1756 a 1761 

N." 
PROC. 

S4 

Livro da despesa do Feitor da Alfândega de 
Ponta Delgada, Miguel Veloso da Araújo no 
ano de 1705 

P8 

S4 P15 

S4 P7 



C 0  TA 
u. I. 

CC4 I 

T ~ T U L O  DA U.I. 

CC42 

Livro da receita e despesa anual d a  Fazenda 
Real e da Serenissima Casa de  Bragança 
extraída n o  ano de  1761 

CC43 

I 104.1747: certidão de I I.04.1747;petição para se efectuar uma igreja 
corresnondente ao n" de almas. desnacho de 24.04.1747 nara se efectuar 

CÓD. 
SÉRIE 

S5 

Relações de  Rendimentos dos  oficiais das  
Repartições Publicas Centrais 

CC44  

orçamento; edital para lençar a ohra da igreja de 2505.1747; certidão em como 
foi fixado o edital e lançado os pregões de 25.06.1747; termo de lanço de 
2506.1747; rol de medi~ão  e avaliação da terra que tiraram de 21,061747 e 
termo de fiança de 30.06.1 747; carta de avaliação de 28.06.1747; cópia da 
certidão da ordem do Conselho da fazenda para se arrematar a ohra da igreja de 
14.1 I .  1748: edital de 14.1 11748; informação sobre o período de lixaçáo do 
edital de 24.1 1.1748; acto de arrematação da ohra de 24.1 1.1748: requerimento 
do uigário para efectuar nova residência com despacho de 27.1 1.1748 para se 
efectuar edital para arrematação da antiga casa: ordem para arrematção da 
demolição da casa do vigário do Conselho de1 Rei de 05.03.1748; requerimento 
com despacho de I8.08.1749: mandado para arrematação da casa de 
I 8 0 8  1749; certidào de 06.09.1749; certidão de pregóes de 29.09.1749; fé para 

DADI - BILLI(ITCCAICDI 

N." 
PROC. 

S 7  

Livro d a  receita e despesa d o  Guarda Reposte 
d a  Casa Real, Manuel d a  Cunha e Sousa n o  
a n o  de  1740 

92 Contém informação do provedor e conlador da fazenda da Ilha da Madeira sohre 
orçamento (02.051747); mandado do Conselho da Fazenda de 30.07.1744; 
orçamento de 0205.1747; petição de Manuel Borges de alemanha, vigário para 
certidào sobre n" de fogos da freguesia, com despacho de 10.04.1747; certidão 
de I I04.1747:pelição sohre certidào do no de fogos em 171 8, com despacho de 

Processo d e  edificação d a  Igreja d e  Na Sra. d a  
Graça d o  Estreito d a  Câmara d e  Lobos na 
Ilha d a  Madeira 92 

S4 

S 9  

P2 



1 TITULO DA U.I. ~ c ~ ~ N . o ~  
SÉRIE PROC. 

CC45 L iv ro  do Tombo da Comenda de Sesimbra 

~ - -  ~ 

clareza de 29,091749 mem como fez o aviso; acto de arrematação de 
29.09.1749; carta de arrematção de 12.11.1749; requeriinento para a casa ser 
demolida com despaclio de 17.10.1749 para avisar o arrcinatanic; mandado para 
conclusão dos autos de 17.10.1749; termo de juramcnlo de 01.12.1749; 
requerimento sobre o tipo de cal utilizada com despacho de 22.01.1750; 
mandado sobre a madeira de 09.01.1750; auto de arremaição da madeira de 
13.02.1750, requerimento com registo de 18.022.1750; requerimento com 
despacho de 3010.1756; custas do escrivão de 22.04.1762; requerimenio com 
despacho de 22.09.1771; auto da vestoria de 04.1 11771; recibo de 03.06.1772; 
certidão de 28.061772; cenidão de 26.10.1772; carta de 12.11.1772: apeiisos - 
requerimento de 27.08.1760; carta de 1201.1762; requerimento de 10.02.1756; 
requerimento de 06.05.1750 

CC46 

Contkm 8 titulos da fazenda pertencentes ao extinto Tribunal da Inqiiisição de 
kvora no ano de 1603: autos que se processaram sobre a compra da casas de 
Rui Borges (1568); escritura de compra das casas pertencentes a I). Margarida 
de Vilalobos que El Rei mandou toniar para o Santo Oficio da Inquisifào de 
Évora (26.03.1568), instrumento de posse de 3003l568;  sentença da 
Inquisição de Évora contra a fazenda do Arcebispo D. Alexandre de 1604.1612; 
escritura das casas que o Tribunal da Inquisição coiiiprou aoo conego hlanucl 
Garcia de Sampaio e que foram de D. MCciii D'iiça (1630); instruincnio de 
obrigação da doação das casas que servem de coelheiras penenccrites ao I>edii 
do Cabido (08.1634). certidão aos inquisidorcs Antonio da Silveira e O. Migucl 
de Portugal; escritura de compra das casas pertencentes a D. 1.uisa de Tavora 
por U. l'edro de Lencastrc, arcebispo da cidade de Evora ( I  3.12.1656), cenidaii 
de 22.04.1626, instrunieiito de conscntimcnto e novo emprruamcnto de 
26.1 1.1656, cana de venda, quitação c obrigafão de 04.121656, instrumento de 
nosse de 10.12.1657: cana de auiiacão dc desistiincnio do Cabido do foro das 

Títulos da Fazenda pertencentes ao extinto 

Tribunal da Inquisição de Évora '' 

r ~ - - ~  . . 
casas que estão delionte da Sk dç Évora de 1303.1669, 

102 

S I 0  



T ~ T L I L O  DA ur. 

Livro da conta corrente da Fazenda Real com 
n cabedal procedido da pimenta que o Sunda 
pagou no ano de 1743 

w. " 
PROC. - 

- 





1389 I Julho I 5 - Carta de Regimento dos Contos 

1419 i Novembro i 28 - Regimento que El-Rei fez para os contadores da 
cidade de Lisboa e que estava assinado por sua 
máo 

1434 i Março 1 22 - Regimento dado a Gonçalo Caldeira 

Ordenações do Senhor Rey D. Affonso V 
Livro Primeiro, Tit. 3 - Dos Vedores da Fazenda 
Livro Primeiro, Tit. 6 - Do Juiz dos Nossos Feitos 
Livro Segundo, Tit. 43 - Que os Escrivães dos tliesoureiros, e 
almuxarifados façam estromentos pruvicos dos arrendainenros, e 
vendas pelos thesoureiros, e alinoxarifes feitas 
Livro Terceiro, Tit. 44 - Que os desembargadores d'E1 Rey, 
assy da Fazenda, como da Justiça, nom passem desembargos 
alguus senáo per cartas selladas 

1504 i Novembro i 14 - Carta  Régia 11 In: ANiIT,  Chancelaria de 
D. Manuel. - Livro 23, 0.39 

1516 1 Outubro I17 - Regimento e Ordenações da Fazenda 

1548 I Fevereiro i 23 - Regimento e Ordenações da Fazenda 
(reimpressão) 

1560 i Abril I 1 - Alvará de nomeação de Francisco de Barros de Paiva 
para o oficio de contador-inor dos Contos do Reino e Casa l i  
111: ANITT, Chancelaria de D.Sebastiáo e D.Hewique .- Livro 
6, tl.70-7Ov 

1581 I Dezembro 1 2 9  - Alvará 
Determina que as contas dos Concelhos as não possaiii ioiiiar 
senão os mesmos Provedores ou os Corregedores, quando 
servirem, e não os Juizes de Fora. 

1589 i Agosto i 19 - Regimento da Casa dos Contos de Goa 



1591 1 Novembro 1 20 - Regimento da Fazenda 
Criação do Conselho da Fazenda em substituição da Mesa dos 
Vedores da Fazenda 

1591 1 Novembro 120 - Alvará 
Sobre o tempo e o modo em que hão de servir os Vedores da 
Fazenda 

1603 - Ordenaçóes e leis do Reino de Portugal publicadas em 1603 
(Ordenações Filipinas sancionadas pela Lei 5 de Junho de 1595, 
mandadas observar pela Lei de I1 de Janeiro de 1603 e 
confirmadas pela Lei de 29 de Janeiro de 1643 e reimpressas em 
1789-1790) 
Primeiro Livro, Tit. X - Dos Juizes dos Feitos de1 rei da Fazenda 
Primeiro Livro, Tit. LXII - Recebedores das sisas 
Quarto Livro, Tit. XIV - Que ninguem venda, nem compre 
desembargos 
Quarto Livro. Tit. XXVI - Que os officiaes da Fazenda não 
arrendem causa alguma aos rendeiros de1 Rei. nem os Senhores 
de terras a seus ouvidores 

1607 I Setembro I 10 - Alvará 
Determina que os Tesoureiros, Recebedores e Almoxarifes 
quando forem dar contas à casa dos Contos não levem os livros 
de arrecadação sem as cabeças feitas e contas cerradas. 

1608 1 Janeiro I 4 - Alvará 
Determina que os feitos da Fazenda sejam despachados no 
Conselho da Fazenda e náo na Relação. 

161 1 I Julho 1 29 - Alvará 
Determina que quando os Juizes forem ao Conselho da Fazenda a 
despacho, se Ihes dê por Adjuntos os Conselheiros Letrados. 

1612 I Janeiro I 4 - Alvará 
Determina que na Casa dos Contos se não fizesse pagamento 
algum, mas se entregue todo o dinheiro na arca do Thesoureiro 
mor dos Assentamentos 



1612 I Maio 1 17 - Regimento 
Regimento que se passou sobre a forma como se deveriam tomar 
as contas dos bens e rendas dos Concelhos. 

1616 I Abril I 16 - Alvará 
Registo de mercês concedidas por El-Rei 

1617 I Março 128  - Alvará 
Determina que os Feitos da Fazenda do Estado da India se não 
possam despachar a final sem ser ouvido o Procurador da 
Fazenda. 

1618 I Outubro I 11 - Carta Del-Rey 
Determina que as condenaçòes e penas impostas por culpas 
pertencentes a Fazenda Real, ou erros de oficio. não possam ser 
perdoadas sem consulta de Sua Magestade. 

1622 I Setembro 122  - Carta Del Rey 
Declara que quando os Juizes dos Feitos da Fazenda forem ao 
Conselho aos despachos se hào de assentar nos bancos abaixo dos 
Conselheiros. 

1623 1 Março 1 2 3  - Alvará 
Ordena que os Almoxarifes e Recebedores do Brasil se não 
possam valer no dar das contas das provisóes dos Governadores 

1627 / Setembro 1 3  - Regimento dos Contos 

1627 I Novembro I 17 - Cana Régia 
Cria 4 Juntas nos Contos do Reino e Casa, para execuçao das 

dividas a Fazenda Real. 

1629 I Fevereiro 1 7  - Decreto 
Deterinina que os Tesoureiros das despesas do Desembargo do 
Paço. Mesa da Consciência, Casa da Suplicação e Casa do Porto 
dêem conta cada três anos na Casa dos Contos 



l(A4 I Fevereiro I 29 - Decreto 
Determina que os feitos que se houverem de despachar no 
Conselho da Fazenda se hão de processar perante o Juiz dos 
Feitos da Fazenda. 

1646 I Fevereiro 1 7  - Alvará 
Determina que se náo aceitasse fazenda dos Almoxarifes, 
Tesoureiros ou Recebedores em pagamento do alcance das suas 
contas, mas sim em dinheiro e não o pagando, serem presos. 

1646 I Junho 1 4 - Alvará 
Determina que os Almoxarifes. Tesoureiros ou Recebedores 
pagassem os juros, tenças e ordenados com pontualidade a seus 
tempos, sem os reterem em seu poder. 

1646 I Agosto I 6  - Alvará 
Determina que os feitos da Fazenda sejam despachados no 
Conselho da Fazenda. 

1647 I Maio 1 2  - Alvará 
Determina que nenhum ministro nem oficial da Fazenda tome 
divida de terceiras pessoas para as arrecadar como Fazenda Real 
sem as ter arrematadas. 

1648 1 Dezembro / 17 - Regimento dos Contos do Estado d o  Brasil 

1649 I Novembro I 19 - Decreto 
Determina que os Tesoureiros dos Tribunais dêem conta nos 
Contos dos Reino cada três anos. 

1650 I Abril I 8 - Portaria 
Admissão de 12 filhos de Contadores e Provedores nos ~ o n t o s .  

1654 1 Novembro 120  - Alvará 
Manda observar o Alvará de 16 de Abril de 1616 sobre o registo 
de mercês concedidas por El-Rei. 

1655 I Fevereiro I 17 - Alvará 
Estabelece a regularidade com que os Almoxarifes, Tesoureiros 
e Recebedores hão de pagar as tenças e os juros. 



1656 I Outubro I I1 - Regimento do Conselho da Fazenda 

1660 I Julho I 13 - Decreto 
Deterinina que os Oficiais da Contadoria Geral da Guerra tenham 
por Juiz Privativo o Ouvidor da Alfandega, assiin como teem os 
Oficiais dos Contos do Reino e Casa. 

1663 I Maio 1 5  - Decreto 
Ordena-se que se não despache feito algum sem o Procurador da 
Fazenda estar presente. 

1669 I Setembro 1 3  - Regimento dos Contos 

1671 I Abril I 20 - Decreto 
Determina que os culpados em descaminhos da Fazenda Real e 
erros de seus oiicios se não concedam cartas de seguro 
confessativas, senáo pelos Juizes da  Fazenda, com cinco 
adjuntos, vistas primeiro as devassas. 

1674 I Fevereiro 1 19 - Decreto 
Determina que os culpados em descaminhos da Fazenda Real e 
erros de seus oiicios se não concedam cartas de seguro negativas, 
senão pelos Corregedores do Crime e da Corte. 

1674 I Novembro 1 2 8  - Decreto 
Determina que os papeis, em que se pedirem respostas, se não 
entreguem as partes, mas se deem emaçados ao Procurador da 
Corte. 

1678 I Noveinbro 1 4  - Decreto de 1678 
Determina que os Tesoureiros das despesas da Relação e Casa do 
Porto, do Desembargo do Paço, Mesa da Consciência, Casa da 
Suplicação, Casa do Porto e Bula da Cruzada dêem conta cada 
três anos na Casa dos Contos 

1682 I Outubro I 17 - Regimento da Fazenda 



L685 i Junho i 4 - Decreto 
Declara que os Desembargadores dos Agravos devem conhecer 
dos agravos que se interpoem do Juiz dos Contos e não os Juizes 
dos Feitos da Fazenda. por serem iguais em vara. 

1691 i Abril i 5 - Alvará 
Todo o tesoureiro, almoxarife, executor, ou outro qualquer 
oficial do recebimento. que em suas contas ficar alcançado por 
falta de despesa. de sorte que chegue a ser executado, se for 
proprietário incorra em perdimento de seu oficio. e se for 
serventuário. fique inhabil de entrar em oficio algum 

1691 i Novembro i 10 - Assento 
Os Provedores. enquanto Provedores, não podem conhecer dos 
autos de resistência. devendo remete-los aos Corregedores. Os 
Contadores podem proceder na forma da Ordenação como os 
mais ministros que tem jurisdição criminal. 

1708 i Setembro i 3 - Reimpressão do Regimento dos Contos do Reino e 
Casa de 3 de Setembro de 1627 

1714 i Agosto i 28 - Alvará 
Manda observar os Alvarás de 16 de Abril de 1616 e de 20 de 
Novembro de 1654 sobre o registo de mercês concedidas por EI- 
Rei. 

1737 1 Abril i 2 1  - Alvará 
Determina que os Provedores proprietários da Fazenda não 
pudessem admitir condições novas nos contratos sem o Real 
beneplacito, contra o disposto no Regimento da Fazenda. 

1743 i Fevereiro 1 7  - Decreto 
Determina que não se sentenceassem as residências dos Ministros 
do Ultramar, sem mostrarem certidão em como cumpriram as 
ordens do Tribunal dos Contos 

1752 i Junho 1 5  - Regimento 
Regimento de criação de um Tesoureiro Geral das Sisas, que 
será executor geral das suas receitas 



1753 I  Março I 30 - Alvará 
Sobre o dinheiro das sisas que forem remetidas pelos esiafetas 
o qual se pagará aos correios 

1753 I  Agosto 123 - Alvará 
Extinçáo do lugar de Juiz e dos 2 dos oficios de Executores dos 

Contos do Reino e Casa; 
Estabelece no lugar dos anteriores um só Juiz Executor com a 
mesma alçada que tem os Corregedores do Civel da Cidade. 

1756 I  Março 122 - Decreto 
Manda o Conselho da fazenda examinar o estado de todos os 
cofres 

1756 1  Maio I  22 - Decreto 
Nomeações para o exame de cofres e tesourarias 

1756 I  Julho 113 - Decreto 
Toma de contas a Almoxarifes e Recebedores 

1759 / Julho 1  14 - Decreto 
Toma de contas aos Almoxarifes 

1761 1 Dezembro / 22 - Carta de Lei 
Exiinsão dos Contos do Reino e Casa. Criasão do  Erário 
Régio 

1761 I  Dezembro 1  30 - Decreto 
Transferência das contas existentes nos Contos do Reino e Casa 
para o Erário Régio 

1776 I Janeiro I  19 - Lei 
Lei pela qual foi extinto o oficio de Contador da Fazenda e todos 
os oficios e incumbencias da Contadoria e unida a Chancelaria 
dos Contos e Cidade a da Corte e Casa da Suplicação 
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